
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Jequié

terça-feira, 25 de janeiro de 2022 Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Jequié publica

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

724E86C1667CFB81644829A53C9886CE



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Jequié

SUMÁRIO
• EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE.

EXTRATO DO CONTRATO.
RATIFICAÇÃO.

• DECLARO COMO VENCEDORA - CONCORRÊNCIA Nº 007/2021

• EXTRATO DO CONTRATO Nº 18.2022 EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13.2022 RATIFICAÇÃO

• AVISO E EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 006/2022

• AVISO E EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 006/2022

• ERRATA A DECISÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA 007 DE 2021

• DECRETO Nº 22977/2022 - PERMITE O USO PRECÁRIO DE ESPAÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-CRISTINA SOUZA
BOMFIM.

• DECRETO Nº 22978/2022 - INSTITUI MEDIDAS RESTRITIVAS, RECOMENDATIVAS E COMPLEMENTARES DE PREVENÇÃO AO
CONTÁGIO E DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS, ALÉM DE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

• REPUBLICAÇÃO DO PARECER DAS MATRIZES CURRICULARES.

• PORTARIA SEINFRA Nº 06 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 -PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA PORTARIA Nº 03 DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

• EXTRATO DO DISTRATO AO CONTRATO Nº 57.2021

• DECISÃO HABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 006 DE 2021

• EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022 MARACÁS VIAGENS & TRANSPORTE LTDA– EPP

• DECISÃO - CONCORRÊNCIA 013 de 2021 - Proposta de preço.

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

724E86C1667CFB81644829A53C9886CE



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8024 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

67ABA0B6E4B27FB8B83F33BFB47172BE

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8024 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

67ABA0B6E4B27FB8B83F33BFB47172BE

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

67ABA0B6E4B27FB8B83F33BFB47172BE

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 
 

 
 
 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da documentação de habilitação das empresas 

interessadas na CONCORRÊNCIA Nº 007/2021 da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA AS 

RUAS DOS SALMÕES E WILSON CARLOS, LOCALIZADO NO BAIRRO JOAQUIM 

ROMÃO, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, OPERAÇÃO 1065607/29 SICONV 

889182/2019”. 

 

Tendo em vista a decisão do Prefeito municipal, conforme publicação 

ocorrida na quinta-feira, 20 de janeiro de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01431 | 

Caderno 1, página 009, DECLARO COMO VENCEDORA a empresa ALLPHA 

PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor de R$ 

302.397,31 (trezentos e dois mil trezentos e noventa e sete reais e trinta e um 

centavos). 

 

 Siga o processo para a análise de homologação. 

 

Publique-se a presente decisão para o Diário Oficial do Município de 

Jequié/BA para que se dê publicidade. 

 

Jequié/BA, 25 de janeiro de 2022. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2022 

 
Processo nº: 19/2022 
 
Contrato nº: 18/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI com endereço na Rua Doutor José Peroba, Nº 325, Edif. 
Elite C, Costa Azul, sala 707, Stiep, CEP 41.770-235, Salvador/BA, regularmente inscrita no CNPJ sob nº. 
14.136.614/0001-00. 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de assentamento de 
guias e sarjetas em diversas ruas no município de Jequié atingidas pela chuva. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 551.968,73 (Quinhentos e cinquenta e um mil novecentos e sessenta e oito reais e 
setenta e três centavos). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
 
 
 

 

 

  

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

69E72301BE85834B551C78768C69915D

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié

  

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022 

 
Processo nº: 19/2022 
 
Dispensa nº: 13/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI com endereço na Rua Doutor José Peroba, Nº 325, Edif. 
Elite C, Costa Azul, sala 707, Stiep, CEP 41.770-235, Salvador/BA, regularmente inscrita no CNPJ sob nº. 
14.136.614/0001-00. 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de assentamento de 
guias e sarjetas em diversas ruas no município de Jequié atingidas pela chuva. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 551.968,73 (Quinhentos e cinquenta e um mil novecentos e sessenta e oito reais e 
setenta e três centavos). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de 
assentamento de guias e sarjetas em diversas ruas no município de Jequié atingidas pela chuva, ratifico com fulcro no 
art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 13/2022. Jequié, 05 de janeiro de 2022. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

ID: 918830 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA.. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 07/02/2022  
Início da sessão pública: às 10:30 horas do dia 07/02/2022 (Horário do Estado da Bahia)  - MENOR 
PREÇO POR ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 25 de janeiro de 2022.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVOSRP Nº 017/2022 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2022  017/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE JEQUIÉ- BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(X)  Por item   Secretaria Municipal de Educação 
 ( ) Por lote 

( ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 01/02/2022 às 08h00minhoras do dia 
07/02/2022.  
Início da sessão pública: 10:h30min horas do dia 07/02/2022 (Horário de Brasília) 
BB: 918830 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 006/2022 

 
1. OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE JEQUIÉ- BA. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
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5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.7.2Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
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sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.27. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
 
7.1.3.3. Declaração do fabricante liberando a utilização de sua marca e certificado e a 
comercialização de seus produtos para todos os itens com certificação compulsória. 
 
7.1.3.4. Certificação Dos Produtos Conforme Portaria INMETRO N.º 105/2012 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
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7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 
previstas deste edital. 

7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar àPregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
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a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
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9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
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que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
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12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  

12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização daAdministração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
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15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 
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16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 

 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
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21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 
Jequié-BA, 21 de janeiro  de 2022. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
006/2022 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE JEQUIÉ- BA.. 

2. JUSTIFICATIVA 
 
AZ-SE NECESSÁRIA A AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE MESA E CADEIRA TAMANHO CJA-04 E 
MOBILIÁRIO COLETIVO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL CJC-01 PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ – BA, DEVIDO AO 
CANCELAMENTO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS QUE CONTINHAM ESSES ITENS, POR 
DESISTÊNCIA DO FORNECEDOR. CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE EQUIPAR AS ESCOLAS 
NOVAS E FAZER A REPOSIÇÃO DE MOBILIÁRIO NAS ESCOLAS DA SEDE E DISTRITOS, QUANDO 
NECESSÁRIO, PARA O ANO LETIVO DE 2022.  
 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 86189 CONJUNTO ALUNO – TAMANHO 
4 – CJA 04 – MODELO FNDE (1 
MESA / 1 CADEIRA) – INDICADO 
PARA USUÁRIOS COM 
ESTATURAS DE 1.33M A 1.59M. 
CONJUNTO ESCOLAR JUVENIL 
FDE COM TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDP 
REVESTIDO EM SUA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO (A.P.) USINADO EM 
FORMA RETANGULAR, COM 
ACABAMENTO EM FITA DE 
BORDA, CONFECCIONADO EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE 
1”.1/2”, 1”.1/4”, 29X58 E 20,7. 
PORTA LIVROS, PONTEIRAS, 
ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADOS EM 
POLIPROPILENO. COR: 
VERMELHO ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MESA - ALTURA: 
640MM; LARGURA: 600MM; 
PROFUNDIDADE: 450MM. 
CADEIRA - ALTURA: 720MM; 
LARGURA: 530MM; 
PROFUNDIDADE: 390MM. 
ALTURA ASSENTO: 380MM 

1.000 UN 655,85 655.850,00 

2 86187 MOBILIÁRIO EDUCAÇÃO 
INFANTIL CJC-01 - MODELO 
FNDE – CONJUNTO COLETIVO 
TAMANHO 1 (1MESA / 4 
CADEIRAS) – INDICADO PARA 

120 UN 1.599,91 191.989,20 
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USUÁRIOS COM ESTATURAS 
DE 0,93M A 1,16M. COR: 
LARANJA 

4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL RIBEIRO, Nº 205, 
BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA. 
5. PRAZO DE ENTREGA 

PRAZO DE ENTREGA DE 20 (VINTE) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PRAZO DE VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR/FABRICANTE: 

  ETIQUETA COLADA NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO TAMPO DA MESA E DO ASSENTO DA CADEIRA;  

 ETIQUETA AUTOADESIVA COM INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE FORMA PERMANENTE. 
SELO DO INMETRO: 

  COLADO NA SUPERFÍCIE INFERIOR DA MESA E DO ASSENTO DA CADEIRA;  

 Nº REGISTRO INMETRO: 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  

 GARANTIA: DE 24 MESES, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO MOBILIÁRIO; 
CERTIFICAÇÃO: PRODUTO CERTIFICADO CONFORME PORTARIA INMETRO N.º 105/2012; 
Nº CERTIFICADO DE CONFORMIDADE: 
NORMAS  

• ABNT NBR 5841:2015 - DETERMINAÇÃO DO GRAU DE EMPOLAMENTO DE SUPERFI CIES PINTADAS.  
• ABNT NBR 8094:1983- MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO- -REVESTIDO - CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA - MÉTODO DE ENSAIO.  
• ABNT NBR 14006:2008 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO 
INDIVIDUAL.  
• ABNT NBR 16332: 2014 - MÓVEIS DE MADEIRA - FITA DE BORDA E SUAS APLICAÇÕES - REQUISITOS E 
MÉTODOS DE ENSAIO.  
• ABNT NBR ISO 4628-3:2015 - TINTAS E VERNIZES - AVALIAÇÃO DA DEGRADAÇÃO DE REVESTIMENTO - 
DESIGNAÇÃO DA QUANTIDADE E TAMANHO DOS DEFEITOS E DA INTENSIDADE DE MUDANÇAS 
UNIFORMES NA APARÊNCIA - PARTE 3 AVALIAÇÃO DO GRAU DE ENFERRUJAMENTO. 
 
CJA-04- MODELO 01 
ESTRUTURA METÁLICA (MESA E CADEIRA):  

 MESA: MONTANTES VERTICAIS, PÉS E TRAVESSAS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA;  

 CADEIRA: ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA;  

 PINTURA: EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA; TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 
NO MÍNIMO 300 HORAS;  

 SOLDAS: COM SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, SEM PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS 
OU ESCÓRIAS; TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO 
DA UNIÃO; SEM RESPINGOS, IRREGULARIDADES DE SOLDA, E REBARBAS; JUNTAS SOLDADAS 
ESMERILHADAS E CANTOS AGUDOS ARREDONDADOS. 
FITA DE BORDO (TAMPO DA MESA):  

 NA COR VERMELHA, COM 22MM DE LARGURA E 3MM +/- 0,5MM DE ESPESSURA;  

 COLADA COM ADESIVO "HOTMELTING"; RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 70N;  

 PONTO DE INÍCIO E TÉRMINO DE APLICAÇÃO DA FITA DE BORDO NO PONTO CENTRAL E DO LADO 
OPOSTO À BORDA DE CONTATO COM O USUÁRIO; 

  PONTO DE ENCONTRO DA FITA DE BORDO SEM ESPAÇOS OU DESCOLAMENTOS QUE FACILITEM 
SEU ARRANCHAMENTO. 
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PORTA LIVROS (MESA): 

DE PLÁSTICO, NA COR CINZA, FIXADO NA ESTRUTURA METÁLICA, ABAIXO DO TAMPO DA MESA; 
 
PONTEIRAS E SAPATAS (MESA E CADEIRA):  

 EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
VERMELHA;  

 FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR; 
 
ASSENTO E ENCOSTO (CADEIRA): 

  EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
VERMELHA; 

  FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”; 
 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO:  

ENTREGUE DENTRO DE UM ENVELOPE, FIXADO COM FITA ADESIVA DO LADO EXTERNO DA 
EMBALAGEM, NA PARTE SUPERIOR DO TAMPO DA MESA; DEVE ESTAR FIXADO EM CADA VOLUME (2 
MESAS E 2 CADEIRAS); PAPEL RECICLADO, EM FORMATO 210MM X 297MM (A4), DE GRAMATURA 
MÍNIMA 75G/M2 , FRENTE E VERSO. 
 
 
MOBILIÁRIO . EDUCAÇÃO INFANTIL CJC-01 

CONJUNTO COLETIVO COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 4 (QUATRO) CADEIRAS.  
• MESA COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO, E 
NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.  
• CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
 
CONSTITUINTES - MESA 

TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA 
(VER REFERÊNCIAS), CANTOS ARREDONDADOS (CONFORME PROJETO). REVESTIMENTO NA FACE 
INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, NA COR BRANCA (VER 
REFERÊNCIAS). DIMENSÕES ACABADAS 800MM (LARGURA) X 800MM (PROFUNDIDADE) X 25,8MM 
(ESPESSURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 
1MM PARA ESPESSURA.  
• TOPOS ENCABEÇADOS COM FI TA DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE 
DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS), 
COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING". RESISTÊNCIA AO ARRANCAMENTO MÍNIMA DE 70N (VER 
FABRICAÇÃO). DIMENSÕES NOMINAIS DE 29MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), COM TOLERÂNCIA 
DE +/- 0,5MM PARA ESPESSURA. CENTRALIZAR PONTO DE INÍCIO E TÉRMINO DE APLICAÇÃO DA FI TA 
DE BORDO NO PONTO CENTRAL. O PONTO DE ENCONTRO DA FI TA DE BORDO NÃO DEVE 
APRESENTAR ESPAÇOS OU DESLOCAMENTOS QUE FACILITEM SEU ARRANCAMENTO. 
 • ESTRUTURA DA MESA COMPOSTA DE: - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 16 
(1,5MM); - TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
RETANGULAR DE 20 X 40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). 
 • FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA MÁQUINA POLEGADA, 
DIÂMETRO DE 1/4” X COMPRIMENTO 2” , CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES (VER REFERÊNCIAS).  
• SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA 
COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES, 
DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NO MOLDE DA SAPATA DEVE SER GRAVADO O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLÍMERO, IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO, E A ESPESSURA DA CHAPA E O DIÂMETRO CORRESPONDENTE AO TUBO PARA O QUAL A 
PEÇA É ADEQUADA. NESSE MOLDE TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO 
GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 
(CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO). OBS.: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER 
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 
LOGOMARCA.  
• NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. O GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO DEVE SER DE RI0 E O GRAU DE EMPOLAMENTO DEVE SER DE D0 /T0 . 
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 • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS 
NA COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
 
CONSTITUINTES – CADEIRA 

• ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS, NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS). DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO 
CONFORME PROJETO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVEM SER GRAVADOS O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO 
GIRATÓRIO, DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 
(CONFORME INDICAÇÕES NOS PROJETOS). OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE 
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 
LOGOMARCA.  
• ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LÂMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA, ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU DE PROCEDÊNCIA 
LEGAL, ISENTAS DE RACHADURAS, E DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS. DIMENSÕES E 
DESIGN CONFORME PROJETO. 
 • QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE 
SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS). REVESTIMENTO DA FACE 
INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS, COM 
ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. 
ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 7,2MM E MÁXIMA DE 9,1MM. O ASSENTO EM 
COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU 
GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE VERNIZ, NA FACE INFERIOR, DATADOR DE LOTES INDICANDO 
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFI CAÇÃO DO MODELO (CONFORME INDICADO NO PROJETO), E 
O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE. OBS. 2: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE 
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA 
LOGOMARCA.  
• QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS 
FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS). BORDOS COM ACABAMENTO EM SELADOR 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MÍNIMA DE 7,0MM E 
MÁXIMA DE 9,3MM. O ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA 
INDELÉVEL, POR MEIO DE CARIMBO OU GRAVAÇÃO A FOGO SOB A CAMADA DE VERNIZ, NO TOPO 
INFERIOR, O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE. OBS. 3: O NOME DO FABRICANTE DO 
COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE 
SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. 
 • ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, 
EM CHAPA 14 (1,9MM).  
• FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM.  
• FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 16MM. 
 • FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 18MM. 
• SAPATAS/ PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR LARANJA (VER REFERÊNCIAS), FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E 
PINO EXPANSOR. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NO MOLDE DA 
SAPATA/ PONTEIRA DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO, E O 
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE TAMBÉM DEVE SER 
INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), 
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO (CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO). OBS. 4: O NOME DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, 
ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA.  
• NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. O GRAU DE 
ENFERRUJAMENTO DEVE SER DE RI0 E O GRAU DE EMPOLAMENTO DEVE SER DE D0 /T0 
 . • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA 
COR CINZA (VER REFERÊNCIAS). 
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REFERÊNCIAS 

MDP OU MDF COM ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO EM UMA FACE EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST - "DURATEX" OU EQUIVALENTE - COR BRANCA.  
• LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE 
SUPERIOR DO TAMPO - "FORMICA" OU "PERTECH" OU EQUIVALENTE - COR CINZA - REFERÊNCIA 
PANTONE (*) 428 C. 
 • LAMINADO DE ALTA PRESSÃO - ACABAMENTO TEXTURIZADO - PARA REVESTIMENTO DA FACE 
FRONTAL E POSTERIOR DO ENCOSTO E DA FACE SUPERIOR DO ASSENTO - "FORMICA" OU 
"PERTECH" OU EQUIVALENTE - COR LARANJA - REFERÊNCIA PANTONE (*) 151 C. 
 • FITA DE BORDO COM ESPESSURA DE 3MM - "REHAU" OU EQUIVALENTE - COR LARANJA - 
REFERÊNCIA PANTONE (*) 151 C.  
• COMPONENTES INJETADOS: - ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS - COR LARANJA - 
REFERÊNCIA PANTONE (*) 151 C.  
• PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS - COR CINZA - REFERÊNCIA RAL (**) 7040. 
 • IDENTIFI CAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA CADEIRA - COR BRANCA (SOBRE 
FUNDO LARANJA). 
 
 
EMBALAGEM 

• MESA: - RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO 
OU PLÁSTICO BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO 
A PARTE EXCEDENTE E FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; - 
PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
 • CADEIRA: - EMBALAR CADA CADEIRA INDIVIDUALMENTE, RECOBRINDO ASSENTO E ENCOSTO COM 
PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE 
GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; - PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO 
CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA. 
 • EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS.  
• NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO 
ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO.  
• NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL 
REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR 
 
 
8. ESTIMATIVA DE VALOR 

VALOR ESTIMADO EM R$ 847.839,20 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL OITOCENTOS E TRINTA E 
NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). 

9. FISCAL DO CONTRATO 

LARISSA VILELA SOUZA DE OLIVEIRA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Processo Administrativo: Nº ................./...................... 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA) PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE JEQUIÉ- BA., a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 86189 CONJUNTO ALUNO – TAMANHO 
4 – CJA 04 – MODELO FNDE (1 
MESA / 1 CADEIRA) – INDICADO 
PARA USUÁRIOS COM 
ESTATURAS DE 1.33M A 1.59M. 
CONJUNTO ESCOLAR JUVENIL 
FDE COM TAMPO 
CONFECCIONADO EM MDP 
REVESTIDO EM SUA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO (A.P.) USINADO EM 
FORMA RETANGULAR, COM 
ACABAMENTO EM FITA DE 
BORDA, CONFECCIONADO EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE 
1”.1/2”, 1”.1/4”, 29X58 E 20,7. 
PORTA LIVROS, PONTEIRAS, 
ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADOS EM 
POLIPROPILENO. COR: 
VERMELHO ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MESA - ALTURA: 
640MM; LARGURA: 600MM; 
PROFUNDIDADE: 450MM. 
CADEIRA - ALTURA: 720MM; 
LARGURA: 530MM; 
PROFUNDIDADE: 390MM. 
ALTURA ASSENTO: 380MM 

1.000 UN   

2 86187 MOBILIÁRIO EDUCAÇÃO 
INFANTIL CJC-01 - MODELO 
FNDE – CONJUNTO COLETIVO 
TAMANHO 1 (1MESA / 4 
CADEIRAS) – INDICADO PARA 
USUÁRIOS COM ESTATURAS 
DE 0,93M A 1,16M. COR: 
LARANJA 

120 UN   
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Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
006/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 006/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 006/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº017/2022 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 006/2022, constante do Processo Administrativo nº 017/2022,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativonº017/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA.. 
. 
 
Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 316 /2021 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
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CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
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a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiaisqueapresentaremdefeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Larissa Vilela Souza De Oliveira, lotada  na Secretaria 
Municipal Educação, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto 
no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que 
sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADAdos compromissos e obrigações 
assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADAas determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimentosob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
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12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
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Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR (CONJUNTO DE MESA E CADEIRA) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA.. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 006/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
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5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 

ID: 919054 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTO DE 
PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNCECIMENTO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PAREDES E FORROS EM PLACAS DE GESSO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ... 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 08/02/2022  
Início da sessão pública: às 10:30 horas do dia 08/02/2022 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 25 de janeiro de 2022.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 

 
E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E Â M B U L O  

 
I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no : 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº008/2022 018/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS PARA 
FUTURO E EVENTUAL FORNCECIMENTO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAREDES E FORROS EM 
PLACAS DE GESSO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JEQUIÉ. 

VI. Tipo de licitação: VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
(X)  Por item  Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 () Por lote 
() Global 

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 01/02/2022 às 08h00minhoras do dia 
08/02/2022.  
Início da sessão pública: 10h30min horas do dia 08/02/2022 (Horário de Brasília) 
BB: 919054 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado
XI. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 008/2022 
 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS PARA 
FUTURO E EVENTUAL FORNCECIMENTO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAREDES E FORROS EM 
PLACAS DE GESSO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JEQUIÉ.. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
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no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
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6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
 
 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 
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b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 
7.1.3.2- Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente com certidão de 
regularidade junto ao conselho do órgão representativo que detenha atribuições de fiscalização das 
atividades pertinentes ao objeto da licitação. 
 
7.1.3.3 comprovação do licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente 
detentor de registro e certidão no respectivo conselho. 
 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
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sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
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f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
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Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 
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10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal 
 
 
 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
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reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato 
da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 12.14. A revisão 
levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que 
são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pelaAdministração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
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15.1Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação 
nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 
 
16. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pelaAdministração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, 
os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do termo de 
compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida 
secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização daAdministração, 
a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. AAdministraçãofar-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. AAdministração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrênciatodas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e aAdministração, bem como 
todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, 
serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 
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16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ouprojetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ouomissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
17.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
17.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
17.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
17.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
17.5.A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
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17.6. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o prestador 
se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
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21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços(ANEXO X) 

 
 
 
 
 
 

Jequié, 21 de janeiro de 2022 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
008/2022 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS PARA 
FUTURO E EVENTUAL FORNCECIMENTO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAREDES E FORROS EM 
PLACAS DE GESSO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JEQUIÉ. 

2. JUSTIFICATIVA 
DEVIDO A GRANDE DEMANDA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NOS ESPAÇOS UTILIZADOS PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, VISANDO ADEQUAR OS AMBIENTES AS NORMAS LEGAIS, 
TRAZENDO CONFORTO E COMODIDADE PARA FUNCIONÁRIOS E USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PUBLICO 
MUNICIPAL, FAZ SE NECESSÁRIO CONTRATAR UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE FORROS E PAREDES DE GESSO JÁ QUE O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DESSE SERVIÇO.. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
OS PRECOS DOS SERVIÇOS ABAIXO RELACIONADOS SERÃO MENSURADOS ATRAVÉS DA METRAGEM. 
A METRAGEM SERÁ INCLUSIVE UTILIZADA PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃODO CONTRATO. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER.

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
BLOCO DE GESSO 
(50X65CM) 

2.000 M2 -- --  

2 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
FORRO EM PLACAS DE 
GESSO PARA 
AMBIENTES 
COMERCIAIS 

2.000 M2 -- --  

3 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
FORRO DE GESSO 
CARTONADO, COR 
BRANCA, PLACA 1243 X 
618 MM 

2.000 M2 -- --  

 

OS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DEVERÃO SER REALIZADOS DE ACORDO COM AS 
DEMANDAS E MEDIANTE ORDEM EMITIDA PELO RESPONSÁVEL DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA . 
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6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

1.1  Parede em Placas de Gesso 
 1.1.1 PAREDE DE BLOCO DE GESSO (50 x 65cm) - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 
 
PAREDES CONSTITUÍDAS POR BLOCOS DE GESSO COMUM, QUE DEVERÃO SER UTILIZADAS PARA 
FECHAMENTOS DE SALAS. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
AS PAREDES DEVER SER ERGUIDAS NA FORMA DE ALVENARIA EM TRAMA, PREFERENCIALMENTE 
DEFASADAS DE MEIO BLOCO UTILIZANDO O SISTEMA MACHO-FÊMEA. 
NA UNIÃO DOS BLOCOS DEVE SER UTILIZADO PASTA DE GESSO-COLA DISTENDIDA UNIFORMEMENTE 
EM TODA EXTENSÃO DOS LADOS DOS BLOCOS A SEREM UNIDOS, UTILIZANDO MARTELO DE 
BORRACHA COM DISPOSITIVOS QUE EVITEM FERIR AS ARESTAS DO BLOCO. 
DEVEM SER UTILIZADOS DE DETALHES DE CORTE E LIGAÇÃO ENTRE BLOCOS DE FORMA A 
GARANTIR O PERFEITO TRAVAMENTO E ESTABILIDADE AOS ESFORÇOS SOLICITANTES. 
NO PLANEJAMENTO DA PRIMEIRA FIADA DAS PAREDES DEVE SEGUIR AS SEGUINTES 
RECOMENDAÇÕES: 
  
ꞏ  A SUPERFÍCIE DA BASE DEVE ESTAR NIVELADA, APRESENTAR CARACTERÍSTICA DE RESISTÊNCIA E 
IMPERMEABILIDADE QUE GARANTA A ESTABILIDADE E EMPEÇA A ASCENSÃO DE ÁGUAS POR 
CAPILARIDADE. 
  
NO PLANEJAMENTO DA FIADA DE ELEVAÇÃO DAS PAREDES DEVE SEGUIR AS SEGUINTES 
RECOMENDAÇÕES: 
 
 ꞏ MANTER A MODULAÇÃO DE FORMA A GARANTIR O MÁXIMO TRAVAMENTO. 
ꞏ SOBRE OS VÃOS DE PORTAS E JANELAS DEVEM SER UTILIZADOS TRAVAMENTOS QUE NO MÍNIMO 
SOBRE NAS LATERAIS 25CM POR SOBRE AS ALVENARIAS. 
 
 1.2 FORRO EM PLACAS DE GESSO 
 
 1.2.1 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
 
 COLOCAÇÃO DE FORRO CONSTITUÍDO DE PLACAS PRÉ-MOLDADAS DE GESSO, PODENDO SER 
UTILIZADO PARA REBAIXAMENTO E FECHAMENTO DE TETOS. 
  
RECOMENDAÇÕES: 
 AS SALAS QUE RECEBEREM O FORRO DEVERÃO SER INDICADOS ATRAVÉS DA ORDEM DE 
SERVIÇOS, ASSIM COMO A ÁREA E ALTURA DE INSTALAÇÃO. A BASE DE SUSTENTAÇÃO PODERÁ SER 
A PARTE INFERIOR DE LAJES OU A ESTRUTURA DA COBERTURA. PARA O ARREMATE DE ENCONTRO 
ENTRE O FORRO E A PAREDE DEVERÃO SER INSTALADAS, NA PAREDE, PEÇAS APROPRIADAS DE 
ACABAMENTO. O FORRO PODERÁ SER APLICADO EM DIFERENTES NÍVEIS, DE MODO SER POSSÍVEL 
INSTALAR UM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO INDIRETA, DE ACABAMENTO ESTÉTICO AGRADÁVEL. USO DE 
MÃO DE OBRA HABILITADA. USO OBRIGATÓRIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI). 
 
PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO: 
 
DEVERÁ SER MARCADO, EM TODO PERÍMETRO DA PAREDE, O NÍVEL DETERMINADO DO PÉ DIREITO, 
FIXANDO-SE FIOS FLEXÍVEIS ENTRE AS PAREDES PARALELAS, QUE SERVIRÃO DE REFERÊNCIA PARA 
FIXAÇÃO DAS PLACAS. PARAFUSOS APROPRIADOS PARA FIXAÇÃO DAS PLACAS DEVERÃO SER 
FIXADOS NA BASE DE SUSTENTAÇÃO E ATADOS AOS PINOS EXISTENTES NAS PLACAS, POR MEIO DE 
FIOS OU ARAME GALVANIZADO. AS PLACAS DEVERÃO SER NIVELADAS, ALINHADAS E ENCAIXADAS 
UMAS ÀS OUTRAS. 
 
1.2.2 FORRO DE GESSO ACARTONADO 
 
O FORRO SERÁ EXECUTADO COM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO DE ESPESSURA 12,5 MM, 
TAMANHO DE 1243 X 618MM, MARCA GYPSUM, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. ESSES 
PAINÉIS SÃO NÃO ESTRUTURAIS, PRÉ-FABRICADOS E PRODUZIDOS A PARTIR DA GIPSITA NATURAL E 
CARTÃO DUPLEX. 
 
RECOMENDAÇÕES: 
A BASE DE SUSTENTAÇÃO PODERÁ SER A PARTE INFERIOR DE LAJES OU A ESTRUTURA DA 
COBERTURA. PARA O ARREMATE DE ENCONTRO ENTRE O FORRO E A PAREDE DEVERÃO SER 
INSTALADAS, NA PAREDE, PEÇAS APROPRIADAS DE ACABAMENTO. 
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SERÃO EXECUTADAS ABERTURAS PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TAIS COMO LUMINÁRIAS, 
DIFUSORES, SONOFLETORES, DETECTORES. AS PORTAS DE INSPEÇÃO (ALÇAPÕES) SERÃO 
INSTALADAS COM REFORÇOS PRÓPRIOS, COM MODULAÇÃO 625 X 625 MM. 
MARCAR NA ESTRUTURA PERIFÉRICA (PAREDES), COM O AUXÍLIO DE UMA MANGUEIRA OU UM NÍVEL 
LASER, O LOCAL EM QUE SERÁ INSTALADO O TETO. 
FIXAR A TABICA NA MARCAÇÃO DO NÍVEL DO TETO COM GESSO E SISAL. PENDURAR TODAS AS 
JUNÇÕES COM ARAME SUFICIENTEMENTE LONGO PARA POSTERIOR AJUSTE, DUPLICANDO-O PARA 
SUSPENDER AS JUNÇÕES H. UTILIZAR FIXAÇÃO (FINCA-PINO, BUCHA, PARAFUSO, COLA) 
APROPRIADA PARA CADA TIPO DE SUBSTRATO (CONCRETO, ALVENARIA, METAL). A FIXAÇÃO DEVE 
SER FEITA COM ESPAÇAMENTO DE 500 MM. 
AJUSTAR A JUNÇÃO H NAS BORDAS DAS CHAPAS. ENCAIXAR AS CHAPAS NAS JUNÇÕES H, FAZENDO 
O NIVELAMENTO FINAL DO TETO. 
PARA TRATAMENTO DAS JUNTAS, APLICAR UMA PRIMEIRA CAMADA DE MASSA AO LONGO DAS 
JUNTAS ENTRE AS CHAPAS DE DRYWALL. COLOCAR A FITA DE PAPEL MICROPERFURADO SOBRE O 
EIXO DA JUNTA. COM O AUXÍLIO DE UMA ESPÁTULA, PRESSIONAR FIRMEMENTE A FITA SOBRE A 
PRIMEIRA CAMADA DE MASSA. APLICAR AS DEMAIS CAMADAS DE MASSA COM O AUXÍLIO DE UMA 
DESEMPENADEIRA, DEIXANDO UM ACABAMENTO UNIFORME. 
O FORRO DEVERÁ SER PINTADO COM TINTA TIPO LÁTEX PVA ACABAMENTO FOSCO COR BRANCA 
SOBRE MASSA CORRIDA. 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
CONFORME ENTREGA DO SERVIÇO SOLICITADO, RESPEITANDO CRONOGRAMA DO MUNICIPIO. 
 
8. PRAZO DE ENTREGA 
 
MEDIANTE NECESSIDADE DE REFORMAS DE PREDIO PUBLICO SERÁ APRESENTADO UMA PLANILHA 
DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO. 
 
9. FISCAL DO CONTRATO 
 
SAMUEL SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E89909F9DC756011290B272236FB57C

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 22

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº ................./...................... 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO PO ITEM 
Data: ......................................... 
Horário: .............................. (..............................). 
Local:  
 
Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
paraCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS 
PARA FUTURO E EVENTUAL FORNCECIMENTO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE PAREDES E FORROS 
EM PLACAS DE GESSO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ.,a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
BLOCO DE GESSO 
(50X65CM) 

2.000 M2  

2 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
FORRO EM PLACAS DE 
GESSO PARA 
AMBIENTES 
COMERCIAIS 

2.000 M2  

3 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
FORRO DE GESSO 
CARTONADO, COR 
BRANCA, PLACA 1243 X 
618 MM 

2.000 M2  

 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Declaro expressamente para todos os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE, que 
implantaremos todos os sistemas e treinará o pessoal num prazo máximo de 10 (dez) dias contados 
do recebimento da autorização dos serviços. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
008/2022 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 008/2022, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E89909F9DC756011290B272236FB57C

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 25

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 008/2022, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº018/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrônico 008/2022, constante do Processo Administrativo nº 018/2022,resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativonº 018/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTO DE 
PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNCECIMENTO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PAREDES E FORROS EM PLACAS DE GESSO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 018/2022 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

    

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
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7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do    
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Samuel Silva, lotado  na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 
67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua 
ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADAdos compromissos e obrigações 
assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
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a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
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17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2022. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registrovisando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNCECIMENTO, EXECUÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PAREDES E FORROS EM PLACAS DE GESSO, DESTINADO A MANUTENÇÃO 
DE ESPAÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 086/2021, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  

CONCORRÊNCIA 007 DE 2021  

 

ERRATA 001 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a ERRATA A DECISÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA 007 DE 2021, que tem 

como objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA AS RUAS DOS SALMÕES E 

WILSON CARLOS, LOCALIZADO NO BAIRRO JOAQUIM ROMÃO, NO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ-BA, OPERAÇÃO 1065607/29 SICONV 889182/2019”.  

 

Procedemos errata a decisão ocorrida nesta mesma data, no diário do município 

de 25 de janeiro de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1, em que por lapso, 

nomeamos a próxima fase do processo de forma equivocada.  

 

De fato, trata-se de processo modalidade RDC que, conforme a lei nº 12.462, de 

4 de agosto de 2011, as fases do processo são invertidas em relação à Lei 8.666 de 1993, 

ocorrendo primeiro a classificação e, após, a análise da habilitação.  

 

Assim, declaramos como vencedora na fase de preços e classificada em primeiro 

lugar a ALLPHA PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, sendo a 

próxima fase deste processo a análise de sua habilitação.  

 

Ante o exposto, a fim de correção, procedemos com a seguinte errata: 

 

Onde se lê: Siga o processo para a análise de homologação. 

 

Leia-se: Fica agendada sessão de licitação para abertura das propostas 

de habilitação da empresa ALLPHA PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA para o dia 31 de janeiro de 2022, às 09:30, no 

departamento de Compras, na sede da Prefeitura Municipal de 

Jequié/BA.  

Jequié/BA, 25 de janeiro de 2022.  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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D E C R E T O    N.º 22.977 -     EM 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 

PERMITE O USO PRECÁRIO DE 

ESPAÇO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei Orgânica 

do Município e ao parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 1.012/2021 

do processo nº 8841/2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário a Sra. CRISTINA 

SOUZA BOMFIM, brasileira, inscrita no RG: 489366156 SSP/BA e no CPF sob o n° 

332.147.248-19, residente neste município, para utilização do espaço público com a 

finalidade de colocação de um trailer de Lanches com metragem medindo 2mt x 3mt, 

no espaço da Praça da Cidade Nova, localizada na Rua Presidente Kennedy, Bairro: 

Cidade Nova, Jequié-BA, em frente à Igreja Católica Nossa Senhora Aparecida. 

Art. 2°- O (a) PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

“Lanches”. 

 

Art. 3° - Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do (Trailer/Barraca/Quiosque/Box, 

dentre outros), de modo que esteje sempre limpo, higienizado e pintado, com 

todos os seus equipamentos em perfeitas condições de uso; 
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b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para o 

bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Providenciar os pagamentos mensais, pontualmente, e nas datas 

estabelecidas nas respectivas guias de recolhimentos, dos valores 

decorrentes de água, energia elétrica e telefone que vier a consumir; 

d) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais ou 

federais, que incidirem sobre o imóvel; 

e) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

f) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si ou 

prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

Art. 4°- A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, vigorará por tempo 

indeterminado, mas o Chefe do Poder Executivo poderá REVOGAR tal ato, a 

qualquer tempo, sem indenização, caso julgue necessário, por motivo de 

oportunidade e conveniência dentro dos limites do interesse público, sem 

necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5°- O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora permitido 

em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° - Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer dos 

artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, em ato 
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de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, imediatamente 

a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7°- Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o bem 

público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, não 

tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8°- Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9°- O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, leis, 

decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de qualquer 

deles. 

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM  25 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.977 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

________________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O    N.º 22.978 -     EM 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 
“INSTITUI MEDIDAS RESTRITIVAS, 
RECOMENDATIVAS E COMPLEMENTARES DE 
PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
NOVO CORONAVÍRUS, ALÉM DE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 
 
CONSIDERANDO que os setores com funcionamento previsto neste Decreto 
possuem fundamental importância para a manutenção da vida social, não havendo 
possibilidade logística de manutenção de restrições por longos períodos sob pena 
de colapsar cadeias produtivas inteiras, o que inviabilizaria, inclusive, o combate a 
COVID-19 e a própria manutenção do funcionamento regular do SUS no médio 
prazo; 
 
CONSIDERANDO que atrelado às necessidades econômicas, fazem-se 
imprescindíveis à adoção das medidas sanitárias com vistas a mitigar a cadeia de 
transmissão da COVID-19, objetivando a diminuição na incidência e mortalidade em 
decorrência da doença; 
 
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social não possuem possibilidade de 
aplicação indeterminada, tampouco se afiguram como elemento de cura, mas como 
elemento de controle de velocidade de contágio; 
 
CONSIDERANDO que a retomada das atividades ocorreu de forma segura, 
gradativa, planejada, regionalizada, monitorada e dinâmica, de acordo as 
especificidades de cada setor e dos territórios, de forma a preservar a saúde e a vida 
das pessoas. 
 
CONSIDERANDO que a realidade epidemiológica atual se apresenta com curva 
decrescente, com expressiva diminuição nos números de casos novos nas últimas 
semanas epidemiológicas, consequente diminuição no número de internação em 
leitos de UTI e unidades de enfermaria;  
 
CONSIDERANDO a observação e a avaliação periódica, no âmbito locoregional do 
cenário epidemiológico da COVID-19 que se caracteriza por diminuição significativa 
nos números de casos novos, inclusive com municípios com mais de 01 mês sem 
casos de contaminação para o vírus SARS-CoV-2; 
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CONSIDERANDO os avanços advindos com a vacinação a nível municipal, 
locoregional e no Estado da Bahia e que resultou em diminuição expressiva de 
internações em UTI devido a Síndrome Respiratória Aguda Grave; 
 
CONSIDERANDO que mesmo com a diminuição do número de casos ativos com o 
vírus SARS-CoV-2 e internação em leitos de UTI em virtude da vacinação contra a 
Covid-19, o mundo permanece em estado de ALERTA em dado as novas variantes, 
o que requer a MANUTENÇÃO das medidas PREVENTIVAS: USO DE MÁSCARAS 
COBRINDO BOCA E NARIZ, DISTÂNCIAMENTO SOCIAL E HIGIENIZAÇÃO DAS 
MÃOS; 
 
CONSIDERANDO que para o enfrentamento desse sério problema de saúde 
pública, TODOS, órgãos públicos e sociedade civil, devem adotar medidas que 
visem à prevenção ao novo coronavírus, de modo à retomada responsável e gradual 
das atividades em vida em sociedade; 
 
CONSIDERANDO que as orientações apresentadas pelos protocolos específicos 
para cada seguimento apoiaram as estratégias locais para retomada segura das 
atividades e do convívio social, respeitando as especificidades e características de 
cada setor ou ramo de atividade, conforme normas sanitárias. 
 
CONSIDERANDO todos os esforços engendrados pelo serviço público para a 
retomada das atividades comerciais e da vida em sociedade, no momento presente 
esbarram na resistência de alguns seguimentos comerciais, bem como nas 
dificuldades de algumas pessoas em adotarem as referidas recomendações, que 
tiveram por base as diretrizes nacionais e internacionais para o enfrentamento da 
COVID -19; 
 
CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores, número de óbitos, taxa de 
ocupação de leitos de UTI, número de casos ativos e os progressos advindos com a 
vacinação divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 20.704 de 11 de setembro de 2021, que ficam 
autorizados, em todo território do Estado da Bahia eventos e atividades com 
presença de público; 
 
CONSIDERANDO a ampla circulação da cepa H3N2 da influenza no território 
nacional, que tem causado óbitos por Síndrome Respiratória Aguda Grave no estado 
da Bahia com registro de 1.872 casos e 72 óbitos até o dia 11 de janeiro de 2022;  
 
CONSIDERANDO que a vacinação na população infantil (idade entre 5 e 11 anos) 
para o SARS-CoV-2 não foi iniciada, estando este grupo populacional sem ao 
menos a primeira dose da vacina o que os deixam predispostos a quadros graves da 
COVID-19; 
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CONSIDERANDO o aumento de hospitalizações de crianças com Síndrome 
Respiratória Aguda Grave devido ao vírus influenza A subtipo H3N2 tem evoluído 
para intubação;  
 
CONSIDERANDO que as medidas não farmacológicas que protegem contra Covid-
19 são as mesmas que protegem contra influenza A;  
 
CONSIDERANDO ainda que casos de coinfecção (Influenza + SARS-CoV-2) tem 
sido registrado no Brasil e no estado da Bahia; 
 
CONSIDERANDO que o Laboratório Central de Saúde da Pública da Bahia e a 
Diretoria de Vigilância Epidemiológica da SESAB confirmaram no dia 11 de janeiro, 
15 casos de infecção simultânea dos vírus da Influenza e Covid-19; 
 
CONSIDERANDO limitações de estrutura física e de recursos humanos 
especializados para atendimento do público pediátrico em nosso município e região; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e atividades 
abaixo relacionadas: 
 
I - Farmácias; 
II - Postos de combustíveis;  
III - Supermercados, Hipermercados, Mercadinhos e Feiras livres; 
IV - Padarias e Delicatessens; 
V - Borracharias, Oficinas e Autopeças; 
VI - Distribuidor de bebidas em geral;  
VII - Distribuidor e provedores de internet; 
VIII - Hospitais e atendimentos de tratamentos contínuos a exemplo de oncologia, 
hemoterapia, hemodiálise e diagnóstico por imagem; 
IX - Serviços de saúde em geral; 
X - Clínicas veterinárias; 
XI - Laboratórios de análises clínicas; 
XII - Serviços funerários e velatórios; 
XIII - Bancos, Lotéricas e Cooperativas de crédito; 
XIV - Hotéis, Pousadas e Pensões (refeitórios atendendo os protocolos de bares e 
restaurantes- ANEXOI);  
XV - Empresas de segurança e vigilância patrimonial; 
XVI - Estabelecimentos que forneçam insumos hospitalares; 
XVII - Estabelecimentos de produtos agropecuários, indispensáveis à manutenção 
de lavouras, rebanhos e afins; 
XVIII - Farmácias de manipulação; 
XIX - Petshops; 
XX - Transporte coletivo urbano; 
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XXI - Indústrias; 
XXII - Lojas de armamento e equipamentos militares; 
XXIII - Lojas de produtos alimentícios naturais e homeopáticos; 
XXIV - Óticas; 
XXV - Setor de construção civil, tais quais, obras em geral e Lojas de materiais de 
construção; 
XXVI - Setor de manutenção, essenciais ao fornecimento de telefonia, internet, 
informática, esgotamento e água encanada e energia elétrica; 
XXVII - Estabelecimentos de manutenção de equipamentos em geral; 
XXVIII - Estabelecimentos de artigos esportivos; 
XXIX - Estabelecimentos de tecidos, Armarinhos e afins; 
XXX - Centros de formação de condutores; 
XXXI - Salões de beleza, Barbearias e similares; (conforme ANEXO III) 
XXXII - Distribuidor de gás de cozinha e alimentos; 
XXXIII - Clubes de serviços; 
XXXIV - Igrejas e Templos religiosos.  
a) As missas e/ou cultos, ou manifestação religiosas coletiva, poderão ocorrer e, no 
caso, de maiores de 60 anos e pessoas com comorbidades, deverá ser respeitado o 
conjunto de recomendações específicas para este fim (ANEXO IV), e deverá 
respeitar a lotação máxima de 50% da capacidade; 
XXXV - Lojas de departamento e variedades, livrarias, papelaria, revistas, calçados e 
vestuário, varejo de móveis, design e decoração; 
XXXVI - Revendas e Concessionárias de veículos; 
XXXVII - Escritórios e demais locais de prestação de serviços individualizados, tais 
como serviços advocatícios e contábeis, mediante agendamento prévio; 
XXXVIII - Bares, Restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares com 
acesso condicionado a apresentação de cartão de vacina ou certificado do 
CONECTESUS comprovando pelo menos duas doses (conforme os protocolos no 
ANEXO I)  
XXXIX - Academias de ginástica, artes marciais e de dança de acordo com protocolo 
de funcionamento (ANEXO II), deverá respeitar a lotação máxima de 50%; 
XL - Clubes sociais, recreativos e desportivos; 
XLI - Bancos, Financeiras e lotéricas; 
XLII - Empresas destinada a treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; (ANEXO VI) 
XLIII - As aulas práticas, nas Instituições de Ensino Superior (IES) (estágios 
curriculares obrigatórios dos cursos da área de saúde), deverão seguir os 
dispositivos estabelecidos pelos órgãos competentes, quais sejam: Ministério da 
Educação; Conselho Nacional de Educação – CNE e Conselhos Estaduais de 
Educação. (ANEXO VI) 
A Instituições de Ensino Superior (IES), poderão ministrar aulas práticas desde que 
observado capacidade máxima lotação 100%, os protocolos determinados no 
Decreto Municipal nº 22.758, preservando o respeito ao distanciamento de 1,5m 
entre pessoas. 
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XLIV - Cinemas, desde que respeitados protocolos sanitários (Anexo VII), e lotação 
máxima de 50% da capacidade. 
a) Para utilização do ingresso se faz necessário apresentação da carteira de 
vacinação digital: validar QRCode no aplicativo ConecteSUS ou no site: 
validacertidao.saude.gov.br, comprovando a imunização em duas doses ou dose 
única, bem como a dose de reforço. O devido controle deverá ser realizado pelo 
estabelecimento, estando o mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja 
descumprimento do exposto; 
XLV - Casas de festas e eventos, (conforme protocolo IX e X); 
XLVI - Teatro e museus (capacidade máxima lotação 50%); 
XLVII - Atividade e parques infantis, Brinquedos, cama elástica e afins; (conforme 
Anexo VIII) 
XLVIII - Cursos Regulares Presenciais (conforme protocolo descrito no Decreto 
Municipal nº22.758) Obs: preservando o respeito ao distanciamento de 1,5m entre 
pessoas, e uso obrigatório de mascaras. 
XLIX - Espaços abertos de eventos e espetáculos, observando-se os protocolos 
pertinentes; 
§ 1º - Além das medidas sanitárias já em vigor, os estabelecimentos deverão seguir 
as seguintes determinações: 
a) Implantação imediata e obrigatória e ou manutenção do uso de borrifador 
contendo álcool a 70% ou lavatórios para mãos com água potável, com 
dispensadores contendo sabão líquido e papel toalha na entrada de cada 
estabelecimento e em seu interior, disponibilizar um equipamento de álcool gel aos 
clientes e funcionários a cada 40m²; 
b) É obrigatório aos funcionários dos estabelecimentos o uso de máscaras, 
recomendamos ainda, sendo possível, utilizar protetor facial tipo face shield ou 
óculos de proteção; 
c) O uso de cadeiras no interior dos estabelecimentos do comércio de calçados e 
óticas deverá obedecer ao distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre 
as cadeiras; 
d) Todos os teclados, mouses, calculadoras e máquinas de cartão - tipo POS ou 
TEF - deverão ser revestidas com plástico filme e higienizadas constantemente; 
e) Limitação de pessoas no estabelecimento comercial, sendo permitido apenas 01 
(um) cliente a cada 06 (seis) m², limitando a um atendimento por funcionário, por 
vez. Para fins de área a ser utilizada neste cálculo deverá ser considerada a área útil 
de vendas e a renovação de ar do ambiente, ficando a autoridade sanitária 
competente responsável por avaliar e adequar caso necessário, o número de 
clientes; 
f) O distanciamento entre clientes no interior da loja deverá obedecer à distância de 
1,5 m (um metro e meio) metros entre pessoas, exceto se forem do mesmo núcleo 
familiar; 
g) Para cumprimento da medida de quantidade máxima de clientes por 
estabelecimento, será afixada na entrada, de maneira visível a todo o público, de 
cada unidade empresarial uma placa com sinalização desta quantidade máxima. 
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h) Os estabelecimentos comerciais deverão promover a higienização e desinfecção 
do ambiente (bancadas, cadeiras, mesas, interruptores, piso, dentre outros) a cada 
02 (duas) horas e/ou conforme necessário, com utilização de desinfetante com 
registro na ANVISA, próprio para este fim, através de esfregaço ou equipamento 
MOP. Não permitir a circulação de clientes ou usuários para eficácia da higienização 
e para evitar o risco de acidentes (sinalizando o ambiente com placa indicando piso 
molhado e risco de queda). 
i) Nos estabelecimentos onde haja área de recepção, deverá ser respeitado o 
distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre cadeiras. 
j) Todo estabelecimento comercial ou atividade que venha favorecer a aglomeração 
de pessoas, internamente ou externamente, deverá organizar as filas com 
sinalização horizontal (no piso), com o distanciamento de 1,5m (um metro e meio) a 
2m (dois metros) entre os clientes/usuários, mantendo, caso necessário, um 
funcionário para orientar e garantir o cumprimento desta determinação. 
§ 2º - Os estabelecimentos constantes nos incisos, VIII, IX e X, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender, exclusivamente, mediante agendamento prévio, 
excetuando-se os casos de urgência e emergência. 
§ 3º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração a esta legislação municipal, na Lei Federal, 13.369/20 e 
sujeitará o infrator às penalidades e sanções previstas na Lei Federal 6437/77, que 
obedecerão às seguintes determinações: 
         I. O estabelecimento que infringir os dispostos neste decreto e protocolos 
anexos serão penalizados por multa de R$2.000,00 e sua reincidência acarretará na 
interdição do estabelecimento em até 8 dias. 
§ 4º - O estabelecimentos constante no inciso XXXIV, a fim de evitar aglomeração, 
deverão atender os protocolos sanitários, e especialmente o distanciamento social 
adequado bem como o uso de máscaras, a capacidade máxima de 50% de lotação; 
 
Art. 2º - Ficam proibidos de funcionar até o fim da vigência deste Decreto os 
seguintes estabelecimentos: 
 

I. Boates e casas noturnas; 

II. Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas alcóolicas 
com entretenimentos, em espaços fechados, os quais dificultem a circulação 
e renovação do ar ambiente. 

Art. 3º - Os eventos coletivos e amadores de atividades esportivas coletivas são 
permitidos desde que não gerem aglomerações, com a presença de público, desde 
que sejam atendidos os seguintes requisitos. 
 

I- Previa autorização do evento pelas secretarias de Agricultura e Meio 
Ambiente, Serviços Públicos, Cultura e Saúde, Diretoria de Tributos e demais 
órgãos públicos municipais conforme a pertinência do evento;  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

79AA69F35EC9DF41CAC8B51CEF3CA344

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 099

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

II- Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no aplicativo 
ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , comprovando a 
imunização em duas doses ou dose única. O devido controle deverá ser 
realizado pelo organizador do evento, estando o mesmo sujeito às sanções 
legais sanitárias caso haja descumprimento do exposto; 

III- Os atletas deverão apresentar teste negativo (RT-PCR ou Teste Rápido 
Antígeno para COVID-19) realizado até 48 horas da data do início do evento, 
como como atender a todos os protocolos sanitários de biosegurança 
inclusive uso obrigatório de máscaras; 

IV- Limitação da ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
local; 

V- Controle de fluxo de entrada e saída nas dependências do local do local e o 
contingenciamento de público nas regiões adjacentes de modo a evitar 
aglomerações; 

VI- Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 
distanciamento social adequado e uso obrigatório de máscaras; 

Art. 4º - Ficam autorizados, em nosso município, durante o período de 25 de janeiro 
a 04 de fevereiro de 2022, os eventos e atividades com a presença de público, de 
até 1.500 (hum mil e quinhentos) pessoas (observando-se a capacidade espacial em 
50% do ambiente), tais como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais 
em logradouros públicos ou privados, circos, parques de exposições, solenidades de 
formatura, passeatas e afins, funcionamento de museus, teatros e afins.  
 
Art. 5º - Para realização de eventos e atividades culturais ou desportivas com a 
presença de público com até 1500 (hum mil e quinhentas) pessoas, inclusive com 
venda de ingressos, poderão ser realizados, desde que respeitado os protocolos do 
anexo IX e X, atendendo aos requisitos pré-estabelecidos: 
 

I- Previa autorização do evento pelas secretarias de Agricultura e Meio 
Ambiente, Serviços Públicos, Cultura e Saúde, Diretoria de Tributos e demais 
órgãos públicos municipais conforme a pertinência do evento;  

II- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 

III- Ambiência ao ar livre; 

IV- Layout do espaço contemplando: estimativa de público (incluso todos os 
envolvidos para sua realização), identificação área total, área de serviços, 
instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel a 70% e 
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demais áreas. O qual deverá ser apresentado junto à SEINFRA, como 
exigência para a emissão de Alvará de Eventos;Emissão de ingressos 
numerados, comunicando oficialmente à Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos/Infraestrutura com cópia à Secretaria de Saúde acerca da tiragem e 
local de produção dos mesmos;  

V- Catraca a fim de realizar contagem do público; 

VI- Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no aplicativo 
ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , comprovando a 
imunização em duas doses ou dose única. O devido controle deverá ser 
realizado pelo organizador do evento, estando o mesmo sujeito às sanções 
legais sanitárias caso haja descumprimento do exposto; 

VII- A veracidade das informações apresentadas pelos participantes do evento, 
quanto à comprovação da vacinação, é de inteira responsabilidade dos 
mesmos, encontrando-se sujeitos ao Código Penal; 

VIII- A permissão de evento no máximo 1500 pessoas, deverá respeitar 
capacidade máxima lotação do ambiente 50% da sua capacidade total; 

Parágrafo único - Considera-se evento para esta finalidade: acontecimento 
organizado por especialista com objetivos institucionais, comunitários e 
promocionais. 
 
Art. 6º - O acesso a quaisquer prédios públicos (inclusive municipais), nos quais se 
situem órgãos, entidades e unidades administrativas, fica condicionado à 
comprovação da vacinação mediante apresentação da carteira de vacinação física 
ou digital: validar QRCode no aplicativo ConecteSUS ou no site: 
validacertidao.saude.gov.br , comprovando a imunização em duas doses ou dose 
única, e respectivos reforços. 
 
§ 1º - O disposto no caput deste artigo se aplica às escolas da Rede Pública de 
Ensino.  
 
Art. 7º - Ficam autorizado, em nosso município, as atividades letivas, de maneira 
100% presencial, nas unidades de ensino, que se estruturarem para tanto, desde 
que atendidos todos os protocolos de biossegurança e distanciamento social e uso 
obrigatório de máscara, e desde que as taxas de ocupação de leitos de UTI COVID 
se mantenham por cinco dias consecutivos, igual ou inferior a 75% (setenta e cinco 
por cento).  
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Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o 
dia 07 de fevereiro de 2022, podendo ser renovado, modificado ou revogado a 
qualquer tempo por ato próprio.  
 
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,  EM  25 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

             = PREFEITO = 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 22.978 ÀS FLS. DO LIVRO 
DECRETO 

 
EM 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 
 

__________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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(ANEXO I) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA RESTAURANTES, BARES, 

LANCHONETES E SIMILARES 
 

1. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das mãos 
dos clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de dispensadores com 
álcool a 70% em áreas estratégicas e em cada mesa; 
2. Na chegada aos estabelecimentos, além da solicitação de apresentação do 
comprovante de vacinação, pelo cartão de vacina ou certicado Conectsus de pelo 
menos duas doses da vacina contra covid (obrigatório), recomenda-se a aferição da 
temperatura dos colaboradores, prestadores de serviço e clientes, e aqueles com 
resultado igual ou superior a 37,8°C devem ser direcionados para acompanhamento 
de saúde adequado; 
3. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, placas informativas 
determinando: 
a. a capacidade máxima de pessoas/mesas (colaboradores e clientes) permitidas 
simultaneamente no estabelecimento; 
b. a proibição deslocamento de mesas (juntar mesas) de modo a promover 
aglomeração, descumprindo o distanciamento entre elas; 
4. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão ser 
afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância Epidemiológica 
através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e realizado o devido 
acompanhamento em tempo oportuno; 
5. O uso de máscaras é obrigatório, exceto durante as refeições; 
6. Não poderão ser realizados eventos ou promoções que possam gerar 
aglomeração de pessoas; 
7. Não poderão ser oferecidos alimentos e bebidas em cortesia, experimentações ou 
demonstrações que estejam em mesas, em local de uso comum ou compartilhado; 
8. Manter o ambiente com ventilação adequada, sempre que possível, deixando 
portas e janelas abertas. 
9. Evitar o uso de aparelho de ar condicionado em ambiente fechado, mas caso não 
haja outra opção para renovação do ar, os mesmos deverão ser passar por 
higienização e manutenção periódica, e o distanciamento entre as mesas distintas 
deverão ser dobrados. 
10. Reduzir o número de mesas e cadeiras a fim de garantir a distância entre as 
mesas, que deve ser de, no mínimo, 2m e a distância entre as cadeiras de mesas 
diferentes deve ser de, no mínimo, 1m; 
12. Mesas e cadeiras que não puderem ser retiradas para garantir os afastamentos 
previstos acima deverão ser isoladas com barreiras físicas; 
13. A quantidade máxima de pessoas por mesa deverá ser de até 4 pessoas, 
considerando-se a capacidade da mesa e as distâncias mínimas estabelecidas; 
14. Nos caixas deverão ser instalados barreira física de proteção a fim de minimizar 
o contato entre colaboradores e clientes; 
15. As máquinas de cartão de crédito, teclados, mouse e similares deverão ser 
revestidos com plástico filme para que facilite a higienização; 
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16. Realizar higienização frequente dos fones, aparelhos de telefone, máquinas de 
cartão e outros; 
17. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas áreas 
internas e externas, inclusive com uso de monitores, se necessário, garantindo o 
afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade do uso de 
máscaras; 
18. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
19. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários para uso durante a realização 
dos serviços, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), toucas ou 
similares para proteção dos cabelos; 
20. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em todos 
os ambientes, inclusive bares, cozinhas, áreas de manipulação de alimentos, etc.; 
21. Recomenda-se a adoção de cardápios digitais (aplicativos, sites ou similares) ou 
plastificado, que deve ser higienizado com álcool a 70% após cada uso; 
22. Deverá ser evitada a utilização de comandas individual em cartões e, caso 
necessário, estes deverão ser higienizados a cada uso; 
23. Intensificar a atenção no cumprimento das Boas Práticas de Manipulação de 
Alimentos de acordo com a legislação em vigor (RDC ANVISA nº 216/04); 
24. A roupa utilizada no serviço deverá ser trocada diariamente e deve ser diferente 
da utilizada fora do ambiente de trabalho; 
25. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico para 
guarda dos objetos pessoais; 
26. O funcionário deve retirar todos os objetos de adorno pessoal que possam 
acumular sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, relógios etc. e manter as unhas 
aparadas e sem esmalte; 
27. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na área de 
manipulação de alimentos; 
28. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de outros 
setores na área de manipulação de alimentos; 
29. O estabelecimento deve implementar rotinas de higienização das matérias 
primas recebidas, como lavagem das embalagens com água e sabão ou desinfecção 
com álcool a 70%, no caso dos alimentos crus usar solução de hipoclorito de sódio 
(1 colher de sopa de água sanitária para cada litro de água); 
30. Fica autorizado a modalidade de self-service, desde que disponibilize álcool  e 
luvas descartáveis  para os clientes; 
31. Os restaurantes com serviço de buffet terão que disponibilizar funcionários, 
utilizando os EPIs adequados, como máscara, face shield, avental e touca, para 
servir os clientes; 
32. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve ser 
isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os alimentos; 
33. Os clientes deverão permanecer a uma distância mínima de 1m em relação ao 
expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 
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34. Para restaurantes que atuam com sistema de rodízio, é obrigatória a adoção de 
serviço por pedido específico (à la carte) ou por buffet, com as adequações 
estruturais necessárias; 
35. Recomenda-se a higienização rigorosa dos talheres, os quais devem ser 
protegidos e entregues pelo atendente do estabelecimento ao cliente, que não 
poderá ter acesso direto aos utensílios; 
36. Pratos, copos e bandejas, quando de uso permanente, devem ter a higienização 
intensificada, sendo vedado o acesso direto pelo cliente; 
37. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos ou 
embalados; 
38. Somente será permitida a utilização de toalhas de mesa de material impermeável 
ou de tecido revestidas por material impermeável, facilitando a desinfecção com 
álcool a 70° ou outro produto desinfetante regulamentado pela ANVISA, devendo as 
mesmas passar pelo processo de desinfecção após cada cliente; 
39. Nos bares e lanchonetes, os clientes sentados nos balcões deverão respeitar o 
afastamento mínimo de 2m; 
40. O consumo de bebidas e alimentos nas calçadas fica restrito para os clientes 
que estiverem utilizando mesas; 
41. Não será permitida, em nenhuma hipótese, aglomeração de pessoas nos 
espaços externos, sendo este controle de responsabilidade do estabelecimento; 
42. Só é permitida a disponibilização de temperos, molhos, condimentos e similares 
de forma individualizada, em sachês e apenas no momento de cada refeição; 
43. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, coqueteleiras, 
medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser limpos antes e após cada 
turno de trabalho; 
44. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
adequados e desinfecção com álcool a 70% de superfícies e utensílios 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas balcões, corrimões, interruptores, 
dentre outros; 
45. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras sem 
acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
46. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de colaboradores e 
clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, torneiras, suporte de papel 
higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies em que há maior frequência de 
contato; 
47. A higienização do local de armazenamento das entregas por delivery deverá ser 
realizada antes e após abertura; 
48. Todos os funcionários que servem e/ou realizam entrega de produto pronto aos 
clientes devem usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) adequados e 
higienizar as mãos constantemente; 
49. O estabelecimento deverá garantir que os entregadores do serviço de delivery 
utilizem máscaras de proteção e frascos borrifadores individuais de álcool a 70% 
para higienização das mãos, bags de transporte e máquinas de cartão; 
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50. o estabelecimento deverá garantir a higienização do mesmo seguindo as 
seguintes recomendações: 
I.     Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da abertura e 
frequentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
II.     Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia tanque, 
armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência e carro 
MOP: a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA; b) Elaborar protocolo 
de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos trabalhadores, devendo 
seu registro ser arquivado para apresentação à autoridade sanitária competente; 
III.     Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão líquido 
e papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, prestadores de 
serviço e frequentadores; 
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(ANEXO II) 
PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE ACADEMIAS, 

CENTROS DE TREINAMENTO E CONGÊNERES 
 

1. O estabelecimento deverá adotar mecanismo de agendamento, com horário 
marcado, na modalidade de check-in ou similar, de forma a controlar o fluxo de 
alunos e evitar aglomeração, sendo vedado o acesso às academias fora do horário 
reservado, bem como solicitar de seus alunos e colaboradores da apresentação da 
comprovação de vacina de pelo menos duas doses e reforço da vacina contra Covid-
19. 
2. O estabelecimento deverá disponibilizar medidas para higienização das mãos e 
dos calçados dos clientes e colaboradores nas entradas das academias, centros de 
treinamentos físicos e congêneres. 
3. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico à distância a temperatura 
de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura superior a 37,8°C, 
orientar que procure um atendimento médico e não realize atividade física. 
4. Desabilitar os leitores digitais para acesso, oferecendo aos clientes a opção de 
acessar o estabelecimento comunicando à recepção sua entrada para desbloqueio, 
para que não necessite do contato no leitor digital. 
5. No caso dos estabelecimentos com catraca, estas devem ser higienizadas com 
álcool a 70% a cada cliente ou devem ser retiradas. 
6. Os colaboradores que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou gripe 
deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados. 
7. O estabelecimento deve limitar a quantidade de clientes, a ser definida de acordo 
com a dimensão e condição de renovação do ar no ambiente: 
a. Em ambientes cuja aeração se dê por meio de exaustores ou ventiladores que 
favoreçam de forma eficiente a renovação do ar, como existência de janelas e áreas 
abertas, a ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a cada 
8m2, considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre eles. 
b. Em ambientes cuja exaustão e renovação de ar seja deficiente, e a aeração se dê 
apenas por meio artificial, através de ventiladores e aparelhos de ar condicionado, a 
ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a cada 10m2, 
considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre eles, na área de 
treino. 
Obs.1- Caberá ao órgão sanitário e fiscalizador competente verificar os aspectos 
próprios de cada instalação física, considerando as circunstâncias envolvidas 
podendo redefinir a quantidade de pessoas na área de treino de forma a garantir a 
segurança dos usuários. 
Obs.2- Os componentes do sistema de climatização, tais como: filtros dos aparelhos 
de ar condicionados, umidificadores, ventiladores e outros, devem ser higienizados 
semanalmente e manter registro em planilha própria. 
8. O estabelecimento deverá dispor de um funcionário responsável pela 
higienização. 
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9. Durante o funcionamento dos estabelecimentos, estes deverão interromper as 
atividades ao menos 2 vezes por turno para execução de limpeza dos ambientes e 
equipamentos, tais horários deverão ser fixados em local visível ao público. 
10. Realizar higienização terminal (de todo o estabelecimento, compreendendo: 
piso, teto, paredes e equipamentos) semanalmente, quando o estabelecimento não 
estiver em funcionamento. 
11. Fixar dispensadores com álcool em gel a 70%, a cada 40m2 em todas as áreas 
da academia: recepção, musculação, peso livre, sala de atividades coletivas, área da 
piscina, vestiário, sala de exame físico, sala administrativa, dentre outros, para 
higienização das mãos dos clientes e colaboradores. 
12. Disponibilizar a cada estação de treinamento, não excedendo três 
equipamentos, kits de limpeza (borrifadores contendo álcool líquido a 70% e papel 
toalha), em pontos estratégicos das áreas de musculação, ginástica e peso livre, 
para que os clientes possam usar nos equipamentos de treino como colchonetes, 
halteres e máquinas. No mesmo local, deve haver orientação para descarte imediato 
das toalhas de papel em lixeira com tampa acionada por pedal. 
Obs. É vedado o uso coletivo de toalhas ou flanelas de tecido. 
13. É obrigatório o uso de máscaras por todos os clientes e colaboradores durante 
toda a permanência no estabelecimento. 
14. É recomendado atualizar a ficha individual do aluno com dados pessoais e de 
saúde para fins de controle. 
15. Realizar capacitação dos colaboradores quanto às medidas de prevenção. As 
mesmas devem ser registradas através de listas de frequência dos participantes com 
data da realização, assunto/tema abordado e assinatura do Responsável Técnico. 
Obs. Atentar para o número de participantes, evitando desta forma aglomerações. 
16. Não será permitido o uso de bebedouros com biqueiras. Os bebedouros deverão 
ser utilizados apenas para uso de garrafas ou copos próprios (disponibilizar copos 
descartáveis protegidos em suporte adequado). 
17. Não será permitido banho dos clientes nos estabelecimentos. 
18. Somente será permitida a utilização de 75% dos aparelhos ergométricos. 
Quando houver espaço especifico para as atividades de cárdio, será permitido o uso 
da totalidade dos equipamentos desde que seja mantida uma distância mínima de 
2,0m entre os mesmos. 
19. O tempo de atividade deverá ser de, no máximo, 50 minutos, para que não haja 
contato entre usuários, os mesmos não devem permanecer no local após o tempo 
definido de aula. 
20. Em aulas coletivas, deve-se delimitar com sinalização horizontal (através fita 
adesiva ou pintura) o espaço em que cada cliente se exercitará. 
21. Proibido a realização de atividades em circuito, para que não haja a utilização de 
vários clientes em um mesmo equipamento ou material. 
Obs. Podem ser montadas áreas com equipamentos para treino funcional, onde 
cada cliente utilizará individualmente durante todo o seu período de treino. 
22. Para as modalidades nas quais ocorram atividades no solo, a exemplo do 
crossfit e funcional, o estabelecimento deverá adotar o uso de colchonetes 
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individuais e com revestimento impermeável, de forma a garantir a efetividade da 
desinfecção. 
23. Quanto às artes marciais, orienta-se que o treinamento seja pautado em técnicas 
de movimento e condicionamento físico em geral, não podendo haver atividades de 
contato físico entre os praticantes. 
24. Nos locais onde ocorra atividades aquáticas, delimitar 1 usuário por raia e nas 
aulas coletivas a ocupação deverá ser de 1 usuário a cada 8m2. 
25. Disponibilizar na área da piscina suportes para que cada usuário possa pendurar 
sua toalha de forma individual. 
26. Após o término de cada aula, higienizar os materiais utilizados, as escadas e 
bordas da piscina. 
27. É recomendado uso de murais, mensagens sonoras e redes sociais para 
divulgação de orientações que possam ajudar a combater a disseminação do 
Coronavírus, dando atenção especial às formas de contaminação e pessoas 
assintomáticas e pré-sintomáticas, para que as mesmas aprendam a identificar 
exposições reconhecidamente de risco. 
28. É recomendado que pessoas do grupo de risco NÃO frequentem o espaço dos 
estabelecimentos referidos neste Protocolo. 
29. Esse protocolo de medidas sanitárias deve estar fixado à disposição dos 
usuários e colaboradores em local de fácil visibilidade. 
30. O Responsável Técnico ou Responsável Legal deverá entregar Termo de 
Compromisso, com a relação de modalidades realizadas, conforme modelo em 
anexo, assinado na Vigilância Sanitária do Município. 
31. Fica condicionado o funcionamento desses estabelecimentos a apresentação de 
carteira de vacinação física ou digital validado QRCode no aplicativo ConecteSUS 
ou no site: validacertidao.saude.gov.br, comprovando a imunização em pelo menos 
duas doses. O devido controle deverá ser realizado pelo responsável pelo 
estabelecimento que deverá manter cópia destes documentos junto ao registro do 
aluno. 
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(ANEXO III) 
PROTOCOLO DE MEDIDAS SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO E 

SEGURANÇA DE SALÃO DE BELEZA 
 

1. Os atendimentos deverão ser feitos, exclusivamente, com agendamento para 
evitar filas e espera. Recomenda-se agendamento de clientes com maior 
espaçamento entre os horários para evitar a possibilidade de aglomerações na sala 
de espera. Devem ser proibidos acompanhantes durante o atendimento, para 
prevenir aglomerações. 
2. Pessoas pertencentes aos grupos de risco não poderão ser agendados. 
3. Organize um local, na chegada dos clientes e profissionais, disponibilizando álcool 
em gel, a 70° ou pia com água, sabão e toalha descartável para higienização das 
mãos além de medidas para higienização das solas do sapato, como um borrifador 
com álcool a 70%. 
4. O uso de máscara é obrigatório, tanto para clientes quanto para colaboradores. 
5. Disponibilizar protetor facial (face shield) para os colaboradores que realizarem 
procedimentos mais detalhados como: maquiagem, barba, depilação, estética. 
6. Utilizar avental, máscara e protetor facial (face shield) no atendimento de 
massagem, ao final do atendimento descartar o avental e proceder a lavagem 
secagem e desinfecção com álcool liquido a 70° do protetor facial. 
7. Disponibilizar fardamentos para os colaboradores de modo que a roupa e o 
calçado usados no caminho casa/trabalho/casa não sejam os mesmos usados 
durante o atendimento. Os mesmos também devem ser orientados quanto a higiene 
pessoal. 
8. Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 
limpeza e desinfecção, respeitado o tipo de material, nos locais de contato do 
cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, maçanetas e afins. Usar 
papel toalha descartável para limpeza e desinfecção. 
9. Lavar toalhas, aventais, escovas de cabelo, pentes, após serem usados pelo 
cliente. PROIBIDO lavar toalhas e coloca-las para secagem de forma exposta em via 
pública. 
10. Limpar e desinfetar todas as superfícies do banheiro, incluindo pisos, pias e 
vasos sanitários a cada 2 horas e sempre que for necessário de acordo com a 
demanda e fluxo de clientes. 
11. Aumentar a frequência da higienização de todo o ambiente utilizando solução 
adequada de água com hipoclorito ou outro produto similar com registro, respeitando 
o tipo do revestimento do piso. 
12. Retirar tapetes e itens de decoração que dificultem o processo de higienização. 
Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou catálogos de 
informações. 
13. Aumentar a frequência de higienização de puxadores, maçanetas, interruptores, 
corrimões e espelhos utilizando solução adequada: água com hipoclorito, na 
proporção de 250 ml de hipoclorito para 1L de água, respeitando o tipo de material 
das superfícies. 
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14. Distribuir álcool em gel 70% em todos os setores, todas as bancadas de 
atendimento, recepção, copas e afins. 
15. Dispor de dispensadores de sabonete líquido, toalhas de papel e papel higiênico 
na instalação sanitária. 
16. Realizar atendimento mais exclusivo, estabelecer distância mínima de 1,5m 
entre as estações de atendimento. 
17. Não permitir a realização de serviços simultâneos no mesmo cliente. 
18. Distanciar os assentos para clientes de modo que fique 1,5m de afastamento 
entre os mesmos. 
19. Utilizar materiais descartáveis, tais como luvas, palito de unha, lixa de unha, 
lâmina de barbear. Os alicates quando de uso coletivo devem ser higienizados com 
detergente enzimático ou neutro, e após enxágue e secagem, os mesmos devem ser 
esterilizados em AUTOCLAVE. Quando o alicate pertence à cliente, o mesmo deve 
ser desinfetado com álcool líquido a 70º antes do seu uso. 
20. Realizar desinfecção de materiais de escritório após serem usados pelos 
clientes, tais como: canetas, máquinas de cartão de crédito. Aumentar a frequência 
de desinfecção de monitores, mouse, teclados, dentre outros. 
21. Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos. 
22. Fixar no ambiente, cartazes orientando quanto ao uso de máscaras, etiqueta 
respiratória (tosse e espirros) e sinais e sintomas do COVID-19 (Disque COVID: 
98866-2164/98866-2779). 
23. É proibido o uso de aparelhos de ar condicionado e ventiladores com vistas a 
prevenir a dispersão de sujidades e possivelmente o vírus. Devendo promover 
renovação do ar do ambiente com circulação natural através de portas e janelas 
mantidas abertas. 
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 (ANEXO IV) 
RECOMENDAÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA TEMPLOS RELIGIOSOS QUE 

RECEBAM MAIORES DE 60 ANOS 
 

1- Elaborar Plano de Contingência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a ser 
disponibiliza aos seus fiéis e as autoridades de saúde, onde constem medidas 
sanitárias adotadas para prevenção da Covid-19 e segurança dos fiéis que 
participam das atividades religiosas; 
2- Disponibilizar canais de contato para que os fiéis possam pré-agendar a sua 
participação nas atividades religiosas; 
3- Dimensionar os espaços de cultos das diferentes expressões cristãs e não cristãs, 
de maneira a obedecer ao distanciamento de 1,5 m entre fiéis ocupantes dos 
bancos, tanto nas laterais como entre frente e fundo, de modo a prevenir 
aglomerações. Se possível os assentos devem ser sinalizados para que os fiéis 
saibam onde podem ou não podem se sentar para participar na atividade religiosa. 
Fixar placa informativa sinalizando o número de fiéis que comporta no ambiente; 
4- Estabelecer o fluxo organizado e ordenado, de entrada e saída dos espaços de 
cultos das diferentes expressões cristãs e não cristãs, preferencialmente com 
sinalizadores em piso e locais de fácil visualização. Se possível, adotar fluxo 
diferenciado para entrada e saída dos fiéis; 
5- Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, preferencialmente 
por pedal, nas entradas dos espaços de cultos das diferentes expressões cristãs e 
não cristãs, e em locais estratégicos; 
6- Orientar quanto a obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período da atividade religiosa;  
7- Estabelecer a participação do público com idade ≥ 60 anos e com comorbidades 
em dias e/ou horários diferentes do público geral, de modo que todos possam 
alimentar e viver a sua fé; 
8- Delimitar o intervalo entre as atividades religiosas de no mínimo 30 minutos, de 
modo que o espaço destinado as atividades religiosas possam ser higienizados 
antes da próxima atividade. Esta medida, também visa impedir que os participantes 
que chegam, se encontrem com os que estão saindo, evitando desta forma 
aglomerações; 
9- Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial as 
instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, tendo 
como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão líquido, 
papel tolha e papel higiênico; 
10- Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes quanto 
ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a estabelecer áreas 
críticas e menos críticas, e paramentação e desparamentação dos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI. Recomendamos que esta capacitação seja realizada por 
profissional habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o registro das 
mesmas. 
11- Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e de 
uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de produtos 
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comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa e por 
conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na 
eliminação dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavirus; 
12- Atentar para as questões da qualidade do ar interior dos ambientes. 
Preferencialmente, manter portas e janelas abertas, para promoção da renovação do 
ar interior. Em casos de ambientes fechados, o ar condicionado deverá estar 
obrigatoriamente no modo renovação de ar. Estes aparelhos de ar condicionado, 
devem estar com a manutenção em dias, conforme estabelecido na Portaria nº 
3.523, de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde - MS e Resolução-RE nº 09, 
de 16 de janeiro de 2003 ANVISA/ MS, com respectivos laudos em arquivo. Os filtros 
de ar devem ser limpos frequentemente e os registros destas limpezas com data da 
realização, descrição da limpeza com produto utilizado e assinatura do responsável 
pela mesma, devem ser arquivados; 
13- Dispor de depósito de material de Limpeza exclusivo, composto por pia tanque a 
ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos ambientes, e 
armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na higienização; 
14- Estimular os fiéis a levarem suas garrafas individuais contendo água. Entretanto, 
caso não sejam possíveis, só será permitido bebedouro com torneira, em que se 
consuma água em copo descartável, sendo terminantemente proibido o contado da 
boca com a saída de água; 
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(ANEXO V) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE CLUBES E PRÁTICAS 

DESPORTIVAS EM GERAL 
 
1-Os clubes que prestem serviços de bares, lanchonetes e restaurantes deverão 
cumprir o Protocolo de Reabertura para Restaurantes, Bares, Lanchonetes e 
Similares. 
2-Os estabelecimentos que prestam serviços de academias e práticas esportivas em 
geral (como aulas de natação, hidroginástica e artes marciais) deverão cumprir o 
Protocolo Para Funcionamento De Academias, Centros de Treinamento e 
Congêneres. 
3-Os demais serviços oferecidos em clubes deverão seguir os seguintes critérios: 
I. A conferência do documento de acesso ao estabelecimento deverá ser visual ou 
através de leitores óticos, sem contato manual por parte do atendente. 
Preferencialmente não usar sistema de biometria ou realizar a higienização do 
equipamento após cada uso; 
II. Em locais com possíveis aglomerações o estabelecimento deverá delimitar com 
marcações no piso (sinalização horizontal) o espaço de 1,5 m entre usuários; 
III. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (máscaras, óculos de proteção e/ou 
protetores faciais, quando possível), a serem fornecidos pelo estabelecimento, a 
todos os trabalhadores, colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 
IV. Os frequentadores/usuários só poderão ter acesso e permanência no 
estabelecimento utilizando máscaras, excetuando-se no momento da alimentação; 
V. Disponibilizar álcool a 70% a todos os funcionários, clientes e frequentadores, 
instalando dispensadores a cada 70 m2 em pontos estratégicos, como entradas do 
clube, pontos de alimentação (preferencialmente em cada mesa) e pontos distantes 
de lavatórios; 
VI. Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da abertura, e 
frequentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
VII. Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia tanque, 
armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência e carro 
MOP:  
a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA;  
b) Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à autoridade 
sanitária competente;  
VIII. Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão líquido 
e papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, prestadores de 
serviço e frequentadores; 
IX. Objetos tocados/manuseados com frequência devem possuir atenção especial na 
higienização (como torneiras, bebedouros, maçanetas, bancos e bancadas); 
X. Fica proibido o funcionamento dos bebedouros com biqueiras, podendo ser 
utilizados os bebedouros de uso exclusivo para garrafas e copos, garantindo 
constante higienização com registro de limpeza e manutenção do filtro; 
XI. Fica vedada a/o: 
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- realização de torneios ou eventos competitivos; 
- consumo de bebidas alcoólicas nas proximidades dos campos e quadras; 
- utilização de áreas coletivas tais como saunas e afins; 
- utilização de espaços que gerem aglomeração, excetuando-se composição do 
mesmo núcleo familiar, desde que respeitadas as recomendações de 
distanciamento; 
XII. As salas de jogos deverão atender a quantidade máxima de 1 frequentador a 
cada 6 m2; 
XIII. Organizar o layout da sala de jogos de forma a facilitar o distanciamento entre 
as pessoas; 
XIV. As áreas destinadas às práticas esportivas individuais (como corrida, 
caminhada e ciclismo) deverão ser sinalizadas de forma a seguir um único fluxo 
evitando o cruzamento entre os praticantes; 
XV. Para uso de piscina deverá obedecer ao espaçamento mínimo de 9m² por 
usuário ou banhista. Manter constantemente a concentração de cloro ativo em 3 
ppm (3g de cloro ativo para cada 1.000 litros de água), com realização de leitura e 
manutenção dos registros;  
XVI. Atividades realizadas no estabelecimento não dispostas neste protocolo 
deverão ser avaliadas pela autoridade sanitária competente, após inspeção; 
XVII. Os colaboradores ou participantes que apresentarem sinais ou sintomas de 
resfriado ou gripe deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a 
Vigilância Epidemiológica através do Disk-Covid (73 – 988662776 ou 98866 2164) 
para que os mesmos sejam testados; 
4- Orientações ao estabelecimento: 
I. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico, à distância, a 
temperatura de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura superior a 
37,5°C, não deverá ser permitido o acesso ao estabelecimento e orientar que 
procure um atendimento médico; 
II. A realização de treinamento com os colaboradores quanto à correta utilização de 
EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), dos materiais higienizantes e 
ferramentas próprias, bem como, quanto ao correto descarte das máscaras. Tais 
treinamentos deverão ser registrados, assinados, datados e arquivados, para 
avaliação da autoridade sanitária; 
III. Recomenda-se a fixação de banners, placas, cartazes ou adesivos em pontos 
estratégicos com as principais orientações quanto segurança, ao correto uso de 
máscaras cobrindo boca e nariz, distanciamento e higiene das mãos; 
IV. Recomenda-se o envio eletrônico aos associados de informativo com as 
principais orientações a serem seguidas no estabelecimento; 
V. Recomenda-se a observação da capacidade limite de ocupação nos diversos 
espaços de convivência e dependências do estabelecimento, considerando-se o 
distanciamento mínimo de 1,5mt entre as pessoas. 
5- Os estabelecimentos deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas 
neste Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais sanções administrativas e 
penais, nos termos previstos em Leis e Decretos que regem a matéria. 
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(ANEXO VI) 
RECOMENDAÇÕES PARA AS AULAS DOS CURSOS PROFISSSIONALIZANTES 

E AULAS PRÁTICAS NA MODALIDADE PRESENCIAL 
 

1. Elaborar Plano de Contingência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a ser 
disponibiliza a comunidade acadêmica e as autoridades de saúde, orientando o 
retorno às aulas, as medidas adotadas para prevenção do contágio da SARS-CoV2 
e segurança do trabalhador da instituição de ensino; 
2. Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, preferencialmente por 
pedal, nas entradas dos estabelecimentos de ensino, nas salas de aula e demais 
locais estratégicos. Dispor de borrifadores contendo álcool líquido a 70% (em cada 
estação de trabalho) para desinfecção de mesas, objetos e dentre outros; 
3. Dimensionar os espaços de uso coletivo, de maneira a obedecer ao 
distanciamento de 1,5 m tanto nas laterais como entre frente e fundo, de modo a 
prevenir aglomerações. Os assentos devem ser sinalizados para que alunos, 
professores e funcionários saibam qual devem utilizar para desenvolver as suas 
atividades. Fixar placas informativas, sinalizado o número de pessoas que comporta 
em cada ambiente; 
4. Evitar contato próximo com as pessoas (entre professor-aluno, aluno-aluno e 
entre os demais funcionários das instituições) (ou seja, manter uma distância de raio 
de 01 metro entre indivíduos); 
5. Orientar quanto à obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período das atividades de ensino. Advertindo-os quando a previa 
higienização das mãos antes de colocá-las e após retirá-las; a higienização das 
máscaras de tecido e guarda das mesmas. Além disso, deve-se substituir a máscara 
por uma nova, limpa e seca, assim que ela se tornar úmida; 
6. Disponibilizar para todos os funcionários Equipamento de Proteção Individual, tais 
como: máscaras, protetor fácil ou óculos de proteção;  
7. Manter os ambientes ventilados, preferencialmente com ventilação natural para 
favorecimento da renovação do ar interior. Na impossibilidade de ventilação natural 
os estabelecimentos deverão: dispor do Plano de Manutenção Operação e Controle 
(PMOC) atualizado, com o respectivo responsável técnico, bem como manter 
disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no plano. 
Manter limpos os componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, 
serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou 
multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar 
interno (renovação do ar dos ambientes), atentando quanto ao cumprimento das 
legislações: Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde - MS 
e ResoluçãoRE nº 09, de 16 de janeiro de 2003 ANVISA/ MS, com respectivos 
laudos em arquivo. 
8. Seguir as recomendações que constam no Decreto Municipal 20.850 de 21 de 
Setembro de 2020 ou outra que venham a substitui-la, caso o estabelecimento de 
ensino disponibilize serviço de lanchonete, restaurante e similares; 
9. Atentar para as atividades complementares ao curso que gerem aglomerações 
nos ambientes, devendo cumprir os Decretos Municipais; 
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10. Estimular alunos, professores e demais funcionários a intensificar a higienização 
das mãos, lavando-as frequentemente com água e sabão líquido ou com um 
desinfetante para as mãos à base de álcool 70%, principalmente antes e depois 
manusearem celular, canetas, materiais de escritório, máquina de cartão de crédito, 
dinheiro, chaves, maçanetas, lixeiras, entre outros objetos, manipularem alimentos, 
ao retornar dos intervalos, usarem o banheiro, tocarem o rosto, nariz, olhos e boca, e 
sempre que necessário. Evitar tocar os olhos, o nariz e a boca com as mãos não 
higienizadas; 
11. Orientar alunos, professores e demais funcionários que levem suas garrafas 
individuais contendo água. Entretanto, caso não sejam possível, só será permitido 
bebedouro com torneira, em que se consuma água em copo descartável, sendo 
terminantemente proibido o contado da boca com a saída de água (biqueiras); 
12. Expor orientações impressas nos locais de maior circulação para a comunidade 
acadêmica quanto: número de pessoa que podem permanecer dentro dos setores 
do estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de mais de 1,5 m2; uso de 
máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%; número do Disk COVID 
municipal; 
13. Nomear monitor para acompanhamento do cumprimento das medidas sanitárias 
quanto às questões preventivas de exposição ao vírus SARS-CoV2; 
14. Orientar funcionários quanto a fazerem refeições/lanches em horários 
alternados, com vista a prevenir aglomerações; 
15. Comunicar a vigilância epidemiológica local à ocorrência de caso (s) suspeito de 
infecção humana por SARS-CoV2, devendo os responsáveis pelo estabelecimento 
direcionar os casos; 
16. Identificar e orientar o afastamento dos trabalhadores que estiverem com febre e 
sintomas gripais (tosse, coriza, inflamação na garganta e perda do olfato) (anosmia), 
perda do paladar (ageusia), falta de ar ou dificuldade de respirar). Os mesmos 
devem ser clinicamente testados e/ou diagnosticados; 
17. Dispor de deposito de material de limpeza exclusivo, composto por pia tanque a 
ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos ambientes, e 
armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na higienização; 
18. Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial às 
instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, tendo 
como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão líquido, 
papel tolha e papel higiênico; 
19. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes quanto 
ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a estabelecer áreas 
críticas e menos críticas, e paramentação e desparamentação dos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI. Recomendamos que esta capacitação seja realizada por 
profissional habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o registro das 
mesmas. 
20. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e de 
uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de produtos 
comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa e, por 
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conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na 
eliminação dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavírus; 
Materiais a Serem Utilizado para o Serviço de Higienização: 
Hipoclorito de Sódio dentre outros saneantes com Registro na ANVISA; 
Luva de cano longo 
Sapato fechado 
Uniforme 
Avental Impermeável 
Máscara 
Óculos de Proteção Individual / Face shield 
Carro MOP (completo) 
Pano de limpeza descartável 
Borrifador / Álcool líquido a 70% 
P.S.: Proceder à higienização frequente de corredores, maçanetas, interruptores e 
dentre outros; 
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(ANEXO VII) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA CINEMA 

 
1. O uso de máscaras é obrigatório, nas salas de projeção e locais adjacentes; 
2. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das mãos 
dos clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de dispensadores com 
álcool a 70%, a cada 40m2 em áreas estratégicas; 
3. Na chegada aos estabelecimentos, deverá aferir a temperatura dos colaboradores 
e prestadores de serviço e clientes, e aqueles com resultado igual ou superiora 
37,4ºC não poderão adentrar nas instalações e deverão ser orientados para 
acompanhamento de saúde adequado; 
4. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a capacidade 
máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas simultaneamente no 
estabelecimento; 
5. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão ser 
afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância Epidemiológica 
através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e realizados o devido 
acompanhamento em tempo oportuno; 
6. Não poderá realizar eventos ou promoções que possam gerar aglomeração de 
pessoas, devendo se ater a quantidade autorizada; 
7. Deverá dispor de mecanismo de exaustão com equipamentos próprios garantindo 
a renovação de ar durante e no intervalo de cada sessão das salas de exibição; 
8. Fazer a manutenção e limpeza de filtros do ar condicionado a cada 15 dias ou de 
acordo com a demanda, com registro em planilha de controle; 
9. Garantir o distanciamento entre poltronas ocupadas, com o espaço de uma 
poltrona vazia entre as pessoas;  
10. A quantidade máxima de pessoas de um mesmo convívio social ou familiar 
juntas na poltrona será de 04 lugares, tendo sempre nas extremidades dos grupos 
uma poltrona entre as pessoas, essas pessoas deverão comprovar no momento da 
aquisição dos bilhetes tal convivência; 
11. Nos caixas deverão ser instalados barreiras físicas de proteção afim de 
minimizar o contato entre colaboradores e clientes; 
12. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas áreas 
internas e externas, o uso de monitores caso necessário, garantindo o afastamento 
mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade do uso de máscaras; 
13. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas, inclusive com sinalização horizontal no piso 
caso necessário; 
14. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários para uso durante a realização 
dos serviços, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), toucas ou 
similares para proteção dos cabelos; 
15. Recomenda-se manter distanciamento de 1,0m entre os funcionários em todos 
os ambientes; 
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16. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico para 
guarda dos objetos pessoais; 
17. Todas as salas devem ser completamente higienizadas entre as sessões; 
18. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
específicos e adequados com desinfecção de superfícies, utensílios e móveis 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas, balcões, corrimãos, 
interruptores, dentre outros; 
19. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente, com torneiras sem 
acionamento manual com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
20. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de colaboradores e 
clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, torneiras, suporte de papel 
higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies em que há maior frequência de 
contato; 
21. Deverá priorizar a venda de ingressos antecipadamente, por via eletrônica, para 
evitar aglomerações desnecessárias, organizando assim o horário de inicio da 
sessão; 
23. Proibido a exibição de sessões 3D sem a devida desinfecção dos equipamentos 
necessários (óculos 3D) em cada sessão realizada; 
24. As atividades adjacentes ao cinema (praça de alimentação, lanchonetes, 
panificadoras, dentre outros) deverão obedecer aos protocolos específicos 
preexistentes. 
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(ANEXO VIII) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO BRINQUEDOS CAMA 

ELÁSTICA 
 
Conforme orientações já descritas no escopo deste decreto reitera o cumprimento do 
respeito ao horário de funcionamento conforme determinado; uso obrigatório de 
máscaras de proteção (proprietários dos brinquedos e crianças); higienização dos 
brinquedos a cada troca de grupo de crianças (...); uso de álcool a 70% e água e 
sabão líquido disponível para uso pessoal e uso dos clientes; limite de 3 a 4 crianças 
por brinquedo. E ainda solicita que sejam implementadas as seguintes medidas 
sanitárias: 
1) Funcionar com um quantitativo de crianças para uso dos brinquedos de acordo 
com o tamanho do brinquedo: cama elástica de até 2m: 01 criança; de 2m a 3m: 02 
crianças; acima de 3m: 03 crianças; 
2) Fixar sinalização em piso de 1,5 metros de distância entre um cliente e outro, de 
modo a cumprir o efetivo distanciamento na formação de filas; 
3) Fazer cumprir o uso obrigatório de máscaras (cobrindo boca e nariz), para 
crianças, genitores/responsáveis e proprietários de brinquedos. Estes últimos devem 
usar óculos de proteção e/ou protetor facial; 
4) Estabelecer regras para melhor organizar o uso dos brinquedos, por faixa etária e 
tamanho, coibindo que crianças mais velhas brinquem com crianças mais novas; 
5) Disponibilizar dispositivo contendo álcool em gel a 70% para a assepsia das mãos 
antes de adentrarem nos brinquedos e após saírem dos mesmos; 
6) Proceder a higienização dos brinquedos utilizando-se de borrifador (adequado ao 
tamanho dos brinquedos) contendo álcool líquido a 70%, SEMPRE após cada uso 
brinquedos; 
7) Fixar placas informativas orientando quando ao: distanciamento social, correta 
higienização das mãos e adequado uso de máscaras, por serem estas as medidas 
sanitárias recomendadas pelos órgãos internacionais e nacionais de saúde; 
8) Afixar placa informando o número de pessoas permitido no local, em local visível 
ao público; 
9) Monitorar diariamente os sintomas dos trabalhadores dos brinquedos e não 
permitir a permanência de sintomáticos para Covid-19 nos ambientes. Os 
trabalhadores devem ser orientados a entrarem em contato com o Disck Covid (73) 
98866-2779 ou (73) 98866-2164;  
10) Capacitar os trabalhadores dos brinquedos quanto as sintomatologias da Covid-
19, os cuidados higiênicos sanitários, a higienização dos brinquedos, cuidados ao 
abordar/orientar os clientes;  
11) Orientar os trabalhadores quanto a paramentação e desparamentação dos 
Equipamentos de Proteção Individual a serem utilizados na higienização dos 
ambientes e brinquedos (luvas de cano longo, óculos de proteção e/ou protetor 
facial, avental impermeável, máscara cobrindo boca e nariz e sapato fechado); 
12) Em virtude das dificuldades de higienização dos brinquedos como piscina de 
bolinha e escorregador, bem como brinquedos infláveis, ficam estes neste momento 
impossibilitados de funcionar; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

79AA69F35EC9DF41CAC8B51CEF3CA344

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 122

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

(ANEXO IX) 
PROTOCOLO DE RETOMADA DA ATIVIDADE DE MÚSICA AO VIVO EM 

EVENTOS, NOS BARES E RESTAURANTES 
1 - DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO OBRIGATÓRIAS GERAIS: 
I - Uso obrigatório de máscaras para todos os músicos, exceto o(a) cantor(a) e 
músicos que usem instrumentos de sopro, que poderão ficar sem máscaras apenas 
durante a apresentação e hidratação; 
II - Triagem: na presença de quaisquer sintomas em músico - com temperatura 
acima de 37,5º e/ou mostrar sintomas de gripe/ resfriado orienta-se a busca de ajuda 
médica e suspenção do evento. 
2 - DA ORGANIZAÇÃO DO AMBIENTE E DISPOSIÇÃO DOS MOBILIÁRIOS E 
INSTRUMENTOS: 
I - Distanciamento mínimo de 3 m entre o local de apresentação e as mesas dos 
consumidores; (A orientação específica de distanciamento se justifica por 
necessidade da retirada de máscara por cantores); 
II - Distanciamento de 1,5 m entre os músicos;  
III – Manter barreira física (fita, faixa ou similar) na frente do local da apresentação; 
3 - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA PROFISSIONAIS: 
I - Deve-se evitar o compartilhamento de instrumentos e equipamentos durante 
apresentação; 
II - Os microfones devem ser de uso individualizado; 
III - Higienizar os instrumentos e superfícies do palco ou local onde os músicos 
forem se apresentar; 
IV - Disponibilizar de álcool em gel para os músicos; 
V - Evitar o apoio de instrumentos, outros objetos e, principalmente, de garrafas e 
copos no chão, ou outra superfície que não estiver higienizada. 
4 - DA ORIENTAÇÃO DO ESTABELECIMENTO/PROFISSIONAIS AO PÚBLICO: 
I - Não é permitido que o público ocupe os corredores nem circule em outras mesas, 
sendo assim, fica de responsabilidade do estabelecimento/organizadores a 
orientação dos pessoas durante a atividade; 
II- É obrigatória a orientação do público quanto às medidas de prevenção 
obrigatória; 
5 - Os estabelecimentos/organizadores deverão sujeitar-se ao cumprimento das 
medidas previstas neste Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais sanções 
administrativas e penais, nos termos previstos em Leis e Decretos que regem a 
matéria. 
§ 1º A inobservância dos protocolos e das medidas de segurança recomendados 
pelas autoridades sanitárias previstas, sujeita o infrator, cumulativamente:  
I. às penas previstas no Art. 10, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977;  
II. à incidência de crime de infração de medida sanitária preventiva de que trata o 
Art. 268, do Código Penal;  
III. à suspensão do alvará de funcionamento, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública gerado pela pandemia de COVID-19;  
IV. à interdição total ou parcial do estabelecimento ou atividade pelos órgãos de 
fiscalização. 
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(ANEXO X) 

PROTOCOLOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE INGRESSOS LIMITADO 

ATÉ 1500 PESSOAS 

 
1. Previa autorização do evento pelas secretarias de Meio ambiente, tributos, 

infra- estrutura e  secretaria de saúde;  

2. Ambiência ao ar livre, layaut do espaço identificação área total, área de 
serviços, instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel a 
70% dentre outras áreas importantes para a execução do evento; 

3. Público estimado; 

4. Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no aplicativo 
ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br, comprovando a 
imunização em duas doses ou dose única. (O devido controle deverá ser 
realizado pelo organizador do evento, estando o mesmo sujeito às sanções 
legais sanitárias caso haja descumprimento do exposto); 

5. Para eventos desportivos os atletas deverão apresentar teste negativo (RT-
PCR ou Teste Rápido Antígeno para COVID-19) realizado até 48 horas da 
data do início do evento, como como atender a todos os protocolos sanitários 
de biosegurança inclusive uso obrigatório de máscaras; 

6. Permissão de evento no máximo 1500 pessoas, respeitar capacidade máxima 
lotação do ambiente 50% da sua capacidade total; 
 

7. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para higienização das 
mãos do público e colaboradores nas entradas dos eventos, além de dispor 
de dispensadores com álcool a 70% em áreas estratégicas; 

 
8. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a capacidade 

máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas simultaneamente 
no estabelecimento; 
 

9. Fixar orientações impressas nos locais de maior circulação para o público 
quanto: número de pessoas que podem permanecer dentro dos setores do 
estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de mais de 1,5 m²; uso 
de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%, sinais e sintomas 
da COVID-19 e número do Disque COVID municipal;  
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10. Qualquer participante do evento ou colaborador que apresentar sintomas de 

resfriado ou gripe deverá ser afastado imediatamente das atividades, 
notificando a Vigilância Epidemiológica através do Disk-Covid para que os 
mesmos sejam testados e monitorados pelas equipes da atenção básica em 
tempo oportuno; 

 
11. O uso de máscaras é obrigatório durante todo o evento, exceto durante as 

refeições; 
 

12. Privilegiar a realização de eventos em espaços abertos e manter o ambiente 
com ventilação adequada, oportunizando a renovação do ar; 

 
13. Deverá ser designadas portas específicas para entrada e saída de público; 

 
14. Os organizadores deverão ser os responsáveis pelo ordenamento das filas 

nas áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se necessário, 
garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a 
obrigatoriedade do uso de máscaras; 

 
15. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 

recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
 

16. O evento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs (Equipamentos de 
Proteção Individual) necessários para uso durante a realização do evento, tais 
como: máscaras, face shield (sempre que possível), toucas ou similares para 
proteção dos cabelos; 

 
17. Todos os funcionários que servem ao público devem usar os Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI´s) adequados e higienizar as mãos 
constantemente; 

 
18. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 

todos os ambientes, inclusive espaço destinado a bebida, cozinhas, áreas de 
manipulação de alimentos, etc.; 

 
19. Os funcionários que manipulam alimentos devem retirar todos os objetos de 

adorno pessoal que possam acumular sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, 
relógios etc. e manter as unhas aparadas e sem esmalte; 
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20. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na área 
de manipulação de alimentos; 

 
21. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 

outros setores na área de manipulação de alimentos; 
 

22. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve ser 
isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os 
alimentos; 
 

23. O público deverá permanecer a uma distância mínima de 1m em relação ao 
expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 

 
24. Pratos, copos e bandejas devem ser de uso descartável, sendo vedado o 

acesso direto as pessoas; 
 

25. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos ou 
embalados; e similares de forma individualizada, em sachês e apenas no 
momento de cada refeição; 

 
26. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, coqueteleiras, 

medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser limpos antes e após o 
evento; 

 

27. Elaborar Protocolo de Higienização dos banheiros, dando atenção especial às 
instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, 
tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: 
sabão líquido, papel tolha e papel higiênico; 
 

28. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, e paramentação 
e desparamentação dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 
Recomendamos que esta capacitação seja realizada por profissional 
habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o registro das 
mesmas. 
 

29. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e 
de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de 
produtos comprados sem o referido registro, por serem de procedência 
duvidosa e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a 
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sua eficácia na eliminação dos microrganismos, dentre os quais, o novo 
coronavírus; 
 

30. Fixar próximo aos lavatórios, instruções sobre a correta higienização das 
mãos, inclusive quanto à forma de fechamento das torneiras de acionamento, 
caso seja manual; 

 
31. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras sem 

acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal. Os organizadores do evento deverão dispor de 
funcionário para organizar as filas dos sanitários, prevenindo aglomerações 
dentro e fora das instalações sanitárias. Manter janela e vitrô abertos e/ou 
exaustor em pleno funcionamento.  
 

32. Prévia autorização do evento pelas secretarias de Meio ambiente, tributos, 
infra- estrutura, cultura e  secretaria de saúde;  

33. Ambiência ao ar livre, layaut do espaço identificação área total, área de 
serviços, instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel a 
70% dentre outras áreas importantes para a execução do evento; 

34. Público estimado; 

35. Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no aplicativo 
ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , comprovando a 
imunização em duas doses ou dose única. O devido controle deverá ser 
realizado pelo organizador do evento, estando o mesmo sujeito às sanções 
legais sanitárias caso haja descumprimento do exposto; 

36. Na chegada aos estabelecimentos, recomenda-se a aferição da temperatura 
do público, colaboradores e prestadores de serviço, e aqueles com resultado 
igual ou superior a 37,8°C devem ser direcionados para acompanhamento de 
saúde entrando em contato com o disque Covid municipal; 

 
37. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a capacidade 

máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas simultaneamente 
no estabelecimento; 
 

38. Fixar orientações impressas nos locais de maior circulação para o público 
quanto: número de pessoas que podem permanecer dentro dos setores do 
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estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de mais de 1,5 m²; uso 
de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%, sinais e sintomas 
da COVID-19 e número do Disque COVID municipal;  
 
Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e 
monitorados pelas equipes da atenção básica em tempo oportuno; 

 
39. O uso de máscaras é obrigatório durante todo o evento, exceto durante as 

refeições; 
 

40. Privilegiar a realização de eventos em espaços abertos e manter o ambiente 
com ventilação adequada, oportunizando a renovação do ar; 

 

41. Manter os ambientes ventilados, preferencialmente com ventilação natural 
para favorecimento da renovação do ar interior. Na impossibilidade de 
ventilação natural os estabelecimentos deverão: dispor do Plano de 
Manutenção Operação e Controle (PMOC) atualizado dos equipamentos de 
aparelhos de climatização (ar-condicionado, climatizadores e afins), com o 
respectivo responsável técnico, bem como manter disponível o registro da 
execução dos procedimentos estabelecidos no plano. Manter limpos os 
componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, serpentinas, 
umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou 
multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade 
do ar interno (renovação do ar dos ambientes), atentando quanto ao 
cumprimento das legislações: Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do 
Ministério da Saúde - MS e Resolução-RE nº 09, de 16 de janeiro de 2003 
ANVISA/ MS, com respectivos laudos em arquivo.  

 
42. Sempre que possível, deverão ser designadas portas específicas para 

entrada e saída de clientes; 
 

43. Reduzir o número de mesas e cadeiras a fim de garantir a distância entre as 
mesas, que deve ser de, no mínimo, 2m e a distância entre as cadeiras de 
mesas diferentes deve ser de, no mínimo, 1m; 

 
44. Mesas e cadeiras que não puderem ser retiradas para garantir os 

afastamentos previstos acima deverão ser isoladas com barreiras físicas; 
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45. A quantidade máxima de pessoas por mesa deverá ser de até 06 pessoas, 

considerando-se a capacidade da mesa e as distâncias mínimas 
estabelecidas; 

 
46. Os organizadores deverão ser os responsáveis pelo ordenamento das filas 

nas áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se necessário, 
garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a 
obrigatoriedade do uso de máscaras; 

 
47. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 

recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
 

48. O evento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs (Equipamentos de 
Proteção Individual) necessários para uso durante a realização do evento, tais 
como: máscaras, face shield (sempre que possível), toucas ou similares para 
proteção dos cabelos; 

 
49. Todos os funcionários que servem ao público devem usar os Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI´s) adequados e higienizar as mãos 
constantemente; 

 
50. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 

todos os ambientes, inclusive espaço destinado a bebida, cozinhas, áreas de 
manipulação de alimentos, etc.; 

 
51. O funcionário deve retirar todos os objetos de adorno pessoal que possam 

acumular sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, relógios etc. e manter as 
unhas aparadas e sem esmalte; 

 
52. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na área 

de manipulação de alimentos; 
 

53. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 
outros setores na área de manipulação de alimentos; 

 
54. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve ser 

isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os 
alimentos; 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

79AA69F35EC9DF41CAC8B51CEF3CA344

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 128

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 129

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

55. O público deverá permanecer a uma distância mínima de 1m em relação ao 
expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 

 
56. Recomenda-se a higienização rigorosa dos talheres, os quais devem ser 

protegidos e entregues as pessoas, que não poderão ter acesso direto aos 
utensílios; 

 
57. Pratos, copos e bandejas, quando de uso permanente, devem ter a 

higienização intensificada, sendo vedado o acesso direto as pessoas; 
 

58. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos ou 
embalados; e similares de forma individualizada, em sachês e apenas no 
momento de cada refeição; 

 
59. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, coqueteleiras, 

medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser limpos antes e após o 
evento; 

 

60. Dispor de deposito de material de limpeza exclusivo, composto por pia tanque 
a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos 
ambientes, e armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na 
higienização;  
 

61. Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial 
às instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior 
frequência, tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos 
sanitários: sabão líquido, papel tolha e papel higiênico; 
 

62. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e 
desparamentação dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 
Recomendamos que esta capacitação seja realizada por profissional 
habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o registro das 
mesmas. 
 

63. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e 
de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de 
produtos comprados sem o referido registro, por serem de procedência 
duvidosa e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a 
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sua eficácia na eliminação dos microrganismos, dentre os quais, o novo 
coronavírus; 
 

64. Fixar próximo aos lavatórios, instruções sobre a correta higienização das 
mãos, inclusive quanto à forma de fechamento das torneiras de acionamento, 
caso seja manual; 

 
65. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras sem 

acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal. Os organizadores do evento deverão dispor de 
funcionário para organizar as filas dos sanitários, prevenindo aglomerações 
dentro e fora das instalações sanitárias. Manter janela e vitrô abertos e/ou 
exaustor em pleno funcionamento.  

 
66. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de colaboradores 

e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, torneiras, suporte de 
papel higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies em que há maior 
frequência de contato; 
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Homologado no Livro CPPR/2000 

p. 29/I.1-8, em 21/07/2021 

*) Republicação do Parecer das Matrizes Curriculares do Ano Continuum Curricular 

2020/2021 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do 

Município de 27 de julho de 2021, caderno 1, ano VII, Edição nº 01313, páginas 90-108. 

 
Vitória Maria Brandão 

Presidenta do CME/JEQ 
Dec. 22.498/2021 

 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UF: BAHIA 

ASSUNTO: Dispõe sobre a Matriz Curricular dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
Matriz Curricular dos Anos Finais do Ensino Fundamental, Matriz Curricular dos Anos Iniciais 
da Educação de Jovens e Adultos Juvenil, Matriz Curricular dos Anos Finais da Educação de 
Jovens e Adultos Juvenil, Matriz Curricular dos Anos Iniciais da Educação de Jovens e 
Adultos Noturno e Matriz Curricular dos Anos Finais da Educação de Jovens e Adultos 
Noturno. 

RELATORAS: Conselheiras Rosimaire Barbosa Barreto e Vitória Maria Brandão 

PROCESSO Nº. 006/2021 PARECER Nº. 005/2021 APROVADO EM: 20/07/2021 

 

 
I – RELATÓRIO 

 

Em 28 de junho do ano de 2021, a Secretaria Municipal de Educação encaminha a 

este Conselho – Órgão Sistêmico instituído pela Lei Municipal N.º 1.278, segundo a qual, 

detém as funções normativa, deliberativa, consultiva e fiscalizadora do Sistema Municipal de 

Ensino, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, através do Ofício nº. 

620/2021/GAB/SME, as Matrizes Curriculares, que devem orientar o Ensino Fundamental 

Anos Iniciais e Anos Finais e a Educação de Jovens e Adultos Juvenil (Diurno) e Noturno, 

das Escolas Públicas Municipais do Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA, para o 

biênio 2020/2021, em caráter de urgência. 

Seguindo o que determina a Lei de Criação do CME/JEQ em seu Artigo 2º - O 

conselho tem como finalidade o estudo, o planejamento e orientação de todas as atividades 

relacionadas com a política educacional do Município, a documentação foi protocolada neste 

Colegiado em 01 de julho de 2021 gerando o Processo de 06/2021. As referidas Matrizes 

Curriculares foram apresentadas à Plenária na 11ª Reunião Ordinária do Exercício 2020, 

ocorrida em 15 de junho de 2021. Após apresentação e amparada pelo que determina o 

Artigo 11º que trata das competências deste colegiado, especificamente nos incisos: 

III. Analisar e propor as diretrizes para a Política Municipal de Educação, 
sugerir normas e medidas para sua aplicação, aperfeiçoamento e 
funcionamento de modo a assegurarem o atendimento às necessidades 
locais, respeitadas as diretrizes e bases estabelecidas pelas legislações 
Federal, Estadual e Municipal; 

IV. Indicar para o Sistema Municipal de Ensino, as disciplinas obrigatórias e 
as de caráter optativo, fixando a distribuição das mesmas; 

XI. Emitir parecer sobre assuntos de natureza pedagógica e educativa que 
lhe sejam submetidos pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal 
de Educação. 
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A Plenária decidiu que a documentação exibida deveria ser conferida e analisadas 

pelas duas comissões e logo após exame criterioso o processo em curso foi encaminhado 

para a relatoria das Conselheiras Rosimaire Barbosa Barreto e Vitória Maria Brandão. Ficou 

também acordado, que o referido parecer deveria ser apresentado ao Conselho Pleno na 1ª 

Reunião Ordinária do Exercício de 2021, agendada para o dia 20 de julho do ano em curso. 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Jequié 

Secretaria Municipal de Educação - SME 
Conselho Municipal de Educação – Criado em 1992 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 
 

O processo de elaboração da Matriz Curricular deve partir do estudo e da análise dos 

documentos oficiais, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, os 

Parâmetros Curriculares Nacionais e a Base Nacional Comum Curricular, pois estes 

embasam qualquer ação educativa, sob a égide da Constituição Federal de 1988. 

Partindo destes princípios, nos foi encaminhado como peças do processo CME/JEQ Nº. 

006/2021: 

I – A Matriz Curricular dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental das Escolas Municipais 

de Jequié, com a distribuição de hora/aulas, com os componentes curriculares e suas 

respectivas áreas de conhecimento, assim como o total da carga horária semanal e anual 

(anexo I); 

II - A Matriz Curricular dos Anos Finais do Ensino Fundamental das Escolas Municipais 

de Jequié, com a distribuição de hora/aulas, com os componentes curriculares e suas 

respectivas áreas de conhecimento, assim como o total da carga horária semanal e anual 

(anexo II); 

III - A Matriz Curricular dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação de 

Jovens e Adultos - diurno (EJA Juvenil), das Escolas Municipais de Jequié, com a 

distribuição de hora/aulas, com os componentes curriculares e suas respectivas áreas de 

conhecimento, assim como o total da carga horária semanal e anual (anexo III); 

IV - A Matriz Curricular dos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de 

Jovens e Adultos - diurno (EJA Juvenil), das Escolas Municipais de Jequié, com a 

distribuição de hora/aulas, com os componentes curriculares e suas respectivas áreas de 

conhecimento, assim como o total da carga horária semanal e anual (anexo IV); 
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V - A Matriz Curricular dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Educação de 

Jovens e Adultos - Noturno das Escolas Municipais de Jequié, com a distribuição de 

hora/aulas, com os componentes curriculares e suas respectivas áreas de conhecimento, 

assim como o total da carga horária semanal e anual (anexo V); 

VI - A Matriz Curricular dos Anos Finais do Ensino Fundamental da Educação de 

Jovens e Adultos - Noturno das Escolas Municipais de Jequié, com a distribuição de 

hora/aulas, com os componentes curriculares e suas respectivas áreas de conhecimento, 

assim como o total da carga horária semanal e anual (anexo VI); 

Desta forma, a análise dos documentos evidenciado se deu a partir da legislação abaixo 

destacada: 

Da Constituição Federal é mister atentarmos para: 

 
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

§ 1o O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina 

dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. (grifo 
nosso) 

§ 2o O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização 
de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. 

 

 
Da Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional - LDBEN Nº. 9394/96, destacamos: 

 
Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 
clientela. 

 

§ 1o Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o 
conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil. 

§ 2o O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos 
diversos níveis da educação básica, de forma a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática 
facultativa ao aluno: 
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I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 

II – maior de trinta anos de idade; 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação 
similar, estiver obrigado à prática da educação física; 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; 

[...] 

VI – que tenha prole. 
 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro- 
brasileira e indígena. 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá 
diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação 
da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o 
estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos 
povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro 
e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas 
contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à 
história do Brasil. 

 

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos 
povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o 
currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de 
literatura e história brasileiras. 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, 
as seguintes diretrizes: 

I – a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e 
deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 
democrática; 

 

II – consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento; 

 

III – orientação para o trabalho; 
 

IV – promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas 
não formais. 

 

[...] 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de nove anos, 
gratuito na escola pública, iniciando-se aos seis anos de idade, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

 

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios 
básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

 

[...] 
 

§ 1o É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental 
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em ciclos. 

[...] 

§ 3o O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem. 

§ 4o O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 
emergenciais. 

 

§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo 
que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a 
Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, observada a produção e distribuição de material didático 
adequado. 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 
formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à 
diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proselitismo. (grifo nosso) 

 

§ 1o Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para 
a habilitação e admissão dos professores. 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro 
horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente 
ampliado o período de permanência na escola. 

§ 1o São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas 
de organização autorizadas nesta lei. 

 

[...] 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio 
na idade própria. 

§ 1o Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos 
adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, 
oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do 
alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos 
e exames. 

 

§ 2o O poder público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre 
si. 

Da Resolução Nº. 7, de 14 de dezembro 2010 que Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais 

para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, merece atenção: 

Art. 10 - O currículo do Ensino Fundamental tem uma base nacional comum, 
complementada em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento 
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escolar por uma parte diversificada. 

Art. 11 A base nacional comum e a parte diversificada do currículo do 
Ensino Fundamental constituem um todo integrado e não podem ser 
consideradas como dois blocos distintos. 

 

§ 1º A articulação entre a base nacional comum e a parte diversificada 
do currículo do Ensino Fundamental possibilita a sintonia dos interesses 
mais amplos de formação básica do cidadão com a realidade local, as 
necessidades dos alunos, as características regionais da sociedade, da 
cultura e da economia e perpassa todo o currículo. 

 

§ 2º Voltados à divulgação de valores fundamentais ao interesse social e 
à preservação da ordem democrática, os conhecimentos que fazem parte 

da base nacional comum a que todos devem ter acesso, 
independentemente da região e do lugar em que vivem, asseguram a 
característica unitária das orientações curriculares nacionais, das 
propostas curriculares dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e 
dos projetos político-pedagógicos das escolas. 

 

§ 3º Os conteúdos curriculares que compõem a parte diversificada do 
currículo serão definidos pelos sistemas de ensino e pelas escolas, de 
modo a complementar e enriquecer o currículo, assegurando a 
contextualização dos conhecimentos escolares em face das diferentes 
realidades. 

 

Art. 14 O currículo da base nacional comum do Ensino Fundamental 
deve abranger, obrigatoriamente, conforme o art. 26 da Lei nº 9.394/96, o 
estudo da Língua Portuguesa e da Matemática, o conhecimento do 
mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente a 
do Brasil, bem como o ensino da Arte, a Educação Física e o Ensino 
Religioso. 

 

Art. 15 Os componentes curriculares obrigatórios do Ensino Fundamental 
serão assim organizados em relação às áreas de conhecimento: 

I – Linguagens: a) Língua Portuguesa; b) Língua Materna, para 
populações indígenas; c) Língua Estrangeira moderna; d) Arte; e e) 
Educação Física; 

II – Matemática; 
 

III – Ciências da Natureza; 
 

IV – Ciências Humanas: a) História; b) Geografia; 

V – Ensino Religioso 

§ 1º O Ensino Fundamental deve ser ministrado em língua portuguesa, 
assegurada também às comunidades indígenas a utilização de suas 
línguas maternas e processos próprios de aprendizagem, conforme o art. 
210, § 2º, da Constituição Federal. 

§ 2º O ensino de História do Brasil levará em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, 
especialmente das matrizes indígena, africana e europeia (art. 26, § 4º, 

 

6 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DF9041CA7DE96587868CFDC574AEB24D

terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 136

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 25 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01434 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 137

Prefeitura Municipal de Jequié

I – ANÁLISE DA MATERIA 
 

Avaliando criteriosamente todos as matrizes curriculares apresentadas, as relatoras não 

poderiam deixar de considerar que as mesmas atendem rigorosamente à legislação que 

embasou este parecer, bem como, reconhecer que estão em conformidade com a Base 

Nacional Comum Curricular. As Matrizes Curriculares deverão ser aprovadas com efeito 

retroativo a 02/03/2020. 
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da Lei nº. 9.394/96). 

Art. 16 Os componentes curriculares e as áreas de conhecimento devem 
articular em seus conteúdos, a partir das possibilidades abertas pelos 
seus referenciais, a abordagem de temas abrangentes e 
contemporâneos que afetam a vida humana em escala global, regional e 
local, bem como na esfera individual. Temas como saúde, sexualidade e 
gênero, vida familiar e social, assim como os direitos das crianças e 
adolescentes, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.069/90), preservação do meio ambiente, nos termos da política 
nacional de educação ambiental (Lei nº 9.795/99), educação para o 
consumo, educação fiscal, trabalho, ciência e tecnologia, e diversidade 
cultural devem permear o desenvolvimento dos conteúdos da base 
nacional comum e da parte diversificada do currículo. 

 

Outro documento importante que referenda a nossa analise é a Resolução CNE/CP Nº. 2, de 

22 de dezembro de 2017, que Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum 

Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades 

no âmbito da Educação Básica. Em seu Art. 14 ela fala das Áreas de Conhecimento, para o 

Ensino Fundamental: 

Art. 14. A BNCC, no Ensino Fundamental, está organizada em Áreas do 
Conhecimento, com as respectivas competências, a saber: 

 

I. Linguagens: 
 

II. Matemática: 
 

III. Ciências da Natureza: 
 

IV. Ciências Humanas: 
 

V. Ensino Religioso 
 

 

III - CONCLUSÃO 
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As Relatoras Conselheira Rosemeire Barbosa Barreto e Conselheira Vitória Maria Brandão 

decidem pela aprovação deste parecer com efeito retroativo a 02/03/2020, para os devidos 

encaminhamentos. 

 

A Plenária decide unanimemente pela aprovação deste Parecer, salientando que à 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié incumbe a tarefa de cumprir com as 
recomendações nelas expostas e zelar pelo pleno cumprimento e autorizar a publicação no 
Diário Oficial do Município. Retroativo a 02/03/2020. 
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IV – VOTO DAS RELATORAS 

 

 
 
 

 
Reunião Virtual de 20 de julho de 2021. 

 

Conselheira Rosemaire Barbosa Barreto – Relatora 

 

Conselheira Vitória Maria Brandão – Relatora 

V - DECISÃO DA PLENÁRIA 
 

 
 

Casa dos Conselhos de Educação de Jequié/BA, 20 de julho de 2021. 
 

CONSELHEIRA VITÓRIA MARIA BRANDÃO 
Presidenta CME - Jequié 
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X 

 

 
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Jequié 

Secretaria Municipal de Educação 
 

UNIDADE ESCOLAR: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

CIDADE: JEQUIÉ / BA SEDE/ DISTRITO  

 

Dependência Administrativa: Municipal Conveniada 

 
 

MATRIZ CURRICULAR CICLO DE FORMAÇÃO I E II DO ENSINO 

FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS) 

CICLO DE FORMAÇÃO I (1º, 2º e 3ºAno de Escolaridade) CICLO DE FORMAÇÃO II (4ºe 5º Ano de Escolaridade) 

 
ADAPTAÇÃO À LEI N.º 9394/96 e RESOLUÇÃO Nº 02/1998/ CNE/CEB / RESOLUÇÃO Nº 01/2006/CNE/CEB / Resolução Nº 

3/CNE/CEB, de 15 de junho de 2010/ Resolução N° 07/2010/CNE/CEB / Lei Nº 10.639/03 / e Resolução Nº 2/ CNE/CP, DE 22 de 

dezembro DE 2017 e Parecer de Autorização Nº 005/2021/CME/JEQ – Homologado no Livro CPPR/2000 p. 29/l.1-8, em 

21/07/2021 

 

ANO 2020/2021 

Dias Letivos: 200 Semanas: 40 
Dias 

Semanais: 05 
Nº de horas / 

dia: 04 

  

BASE NACIONAL COMUM 
 

Área de 
Conhecimento 

 
 
 

Aspectos da 
Vida Cidadã 

L
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a
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a
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s
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o
 

R
e
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s
o
 

 
 

CARGA HORÁRIA 
TOTAL 

 

Saúde 
x x x X x X x x  

 

Sexualidade 
x x x X x X x x  

 

Vida Familiar e Social 
x x x X x X x x  

 

Meio Ambiente 
x x x X x X x x  

 

Trabalho 
x x x X x X x x  

 

Ciência e Tecnologia 
x x x X x X x x  

 

Cultura 
x x x X x X x x  

 

Linguagens 
x x x X x X x x  

CARGA HORÁRIA POR ÁREAS DE CONHECIMENTO 

Área de conhecimento 
Componentes 
Curriculares 

1° ano 2° ano 3° ano 4° ano 5° ano 

CHS CHA CHS CHA CHS CHA CHS CHA CHS CHA 
 
 
 
 
 
 

 

Formação 
Geral 

 

Linguagens 

Língua Portuguesa 9 360 9 360 9 360 8 320 8 320 

Arte I - I - I - I - I - 

Ed. Física I - I - I - I - I - 

Matemática Matemática 6 240 6 240 6 240 6 240 6 240 

Ciências da 
natureza 

Ciências 3 120 3 120 3 120 2 80 2 80 

Ciências 
Humanas 

Geografia 1 40 1 40 1 40 2 80 2 80 

História 1 40 1 40 1 40 2 80 2 80 

 
Ensino 

Religioso 

 
Ensino 

Religioso 

 
 

I 

 
 

- 

 
 

I 

 
 

- 

 
 

I 

 
 

- 

 
 

I 

 
 

- 

 
 

I 

 
 

- 

TOTAL DA CH DA FORMAÇÃO GERAL 20 800 20 800 20 800 20 800 20 800 
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NOTA: 
 

I – Carga Horária Integrada; 

 
1. O currículo deverá ser composto de uma Base Nacional Comum integrando e articulando a Parte Diversificada – Os Aspectos 

da Vida Cidadã com a às Áreas de Conhecimento, visando à formação integral do estudante; 

 
2. Os Conteúdos Programáticos de Arte, Educação Física e Ensino Religioso devem ser oferecidos em todas as atividades curriculares 

com tratamento globalizado. Estas áreas de conhecimento não devem ter avalição de aproveitamento para efeitos de promoção; 

 
3. O conteúdo referente a História e Cultura Afro - brasileira e Africana, deverá ser integrado nas atividades. 

 
a. Língua Portuguesa: trabalhar conteúdos de Literatura Brasileira, Afro-brasileira e Africana e Redação; 

b. Geografia: trabalhar conteúdos referentes ao Continente Africano; 

c. História: trabalhar conteúdos referentes a conhecimentos históricos do povo Afro-brasileiro e Africano; 

d. Artes: trabalhar conteúdos referentes as tradições e manifestações culturais dos Afro-brasileiros e Africanos. 

 

 

 

 

 

 

Jequié-BA, de de 2021. 

 

 

 

 
 

Assinatura / Carimbo do Gestor (a) Escolar 
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CARGA HORÁRIA POR ÁREAS DE CONHECIMENTO 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Jequié 

Secretaria Municipal de Educação 

 

UNIDADE ESCOLAR: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

CIDADE: JEQUIÉ / BA SEDE / DISTRITOS:  

 

Dependência Administrativa: 
 

Municipal 
Conveniada 

 
 

MATRIZ CURRICULAR 6º a 9º ANO / ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR 

 
ADAPTAÇÃO À LEI N.º 9394/96 e RESOLUÇÃO Nº 02/1998 / CNE/CEB, Resolução Nº 01/2006 / CNE/CEB, Resolução Nº 3/ CNE/CEB, 

de 15 de junho de 2010/ Resolução N° 07/2010/ CNE/CEB, Lei Nº 10.639 / 03 / e Resolução Nº 2/ CNE/CP, DE 22 de dezembro DE 2017 
e Parecer de Autorização Nº  005/2021/CME/JEQ – Homologado no  Livro CPPR/2000 p. 29/l.1-8, em 21/07/2021 

 

ANO 2020/2021 
  

 

BASE NACIONAL COMUM 
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Saúde x x x x x x x x x x x   

Sexualidade x x x x x x x x x x x   

Vida Familiar e Social x x x x x x x x x x x   

Meio Ambiente x x x x x x x x x x x   

Trabalho x x x x x x x x x x x   

Ciência e Tecnologia x x x x x x x x x x x   

Cultura x x x x x x x x x x x   

Linguagens x x x x x x x x x x x   

 

 

Área de 
conhecimento 

Componentes Curriculares 
6° ano 7° ano 8° ano 9° ano 

CHS CHA CHS CHA CHS CHA CHS CHA 

 
 
 

Formação Geral 

Língua Portuguesa 5 200 5 200 5 200 5 200 

Matemática 4 160 4 160 4 160 4 160 

Ciências 3 120 3 120 3 120 3 120 

Geografia 2 80 2 80 2 80 2 80 

História 2 80 2 80 2 80 2 80 

Artes 2 80 2 80 2 80 2 80 
Língua Estrangeira (Inglês) 2 80 2 80 2 80 2 80 

Educação Física 2 80 2 80 2 80 2 80 

Ensino Religioso 1 (40) 1 (40) 1 (40) 1 (40) 

Parte 
Diversificada 

Educação para Sexualidade - - - - 2 80 2 80 

História e Cultura Afro-brasileira 2 80 2 80 - - - - 

TOTAL DA C.H. DA FORMAÇÃO GERAL 25 960 25 960 25 960 25 960 

X 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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NOTA: 
 

I – Carga Horária Integrada; 

 

1. O currículo deverá ser composto de uma Base Nacional Comum e Parte Diversificada integrando e articulando “Os Aspectos da 

Vida Cidadã” com a às Áreas de Conhecimento/ Componentes curriculares, visando à formação integral do estudante; 

 

2. As aulas teóricas da disciplina de Educação Física e sua prática educativa deverão ser ofertadas e realizadas obrigatoriamente no 

turno de estudo dos (as) estudantes; 

 

3. Os Conteúdos Programáticos referentes a disciplina de História e Cultura: indígena, afro-brasileira e africana deverão ser 

ministrados com base no documento do projeto de ampliação do tempo escolar do Ensino Fundamental Ampliado – 9 anos. A saber: 

 
a) Língua Portuguesa: trabalhar conteúdos de literatura brasileira, indígena, afro-brasileira, quilombola, africana e redação; 

 

b) Geografia: Trabalhar conteúdos referentes aos territórios dos povos originários, quilombolas e continente africano; 

 

c) História: Trabalhar conteúdos referentes aos acontecimentos históricos dos povos originárias, povos afro-brasileiros, 

quilombolas e africanos; 

 

d) Arte: Trabalhar conteúdos referentes às tradições e manifestações culturais indígenas, afro-brasileiras, quilombolas e africanas 

 

4. A disciplina de Educação para Sexualidade deverá ser ministrada de acordo com a descrição da Parte Diversificada no Documento 

do Projeto de Ampliação do Ensino Fundamental para 9 anos. 

 

 
 

OBSERVAÇÃO: O Currículo deve ser composto de uma Base Nacional Comum e da Parte Diversificada, ambas integrando e 

articulando “Os Aspectos da Vida Cidadã (Saúde, Sexualidade, Vida Familiar e Social, Meio Ambiente, Trabalho, ciência e tecnologia, 

Cultura e Linguagens) com às Áreas de Conhecimento. Ensino Religioso – Disciplina: “Territórios, Diversidades e Diálogos 

Religiosos”, conforme Art.33 da Lei 9.394/96, será obrigatória no currículo e facultativa para o estudante. 

 

 

 

 

 

 

Jequié-BA, de de 2021 

 

 

 

 
 

Assinatura / Carimbo do Gestor (a) Escolar 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Jequié 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 

UNIDADE ESCOLAR: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

CIDADE: JEQUIÉ / BA SEDE / DISTRITOS  

 
 

Dependência Administrativa: 
Municipal Conveniada 

 

 

MATRIZ CURRICULAR DA EJA JUVENIL (ANOS INICIAIS) - DIURNO 
 

ADAPTAÇÃO À LEI N.º 9394/96 e RESOLUÇÃO Nº 02/1998 /CNE/CEB ,Resolução Nº 01/2006 / CNE/CEB , Resolução Nº  

3/CNE/CEB, de 15 de junho de 2010,Resolução N° 07/2010/ CNE/CEB , Lei Nº 10.639 / 03 / e Resolução Nº 2/CNE/CEB, DE 22 de  
dezembro DE 2017 e Parecer de Autorização Nº 005/2021/CME/JEQ – Homologado no Livro CPPR/2000 p. 29/l.1-8, em 21/07/2021 

 

ANO 2020/2021 

  
 
 

BASE NACIONAL COMUM 
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Saúde x x x x x x   

Sexualidade x x x x x x   

Vida Familiar e 

Social 

x x x x x x   

Meio Ambiente x x x x x x   

Trabalho x x x x x x   

Ciência e 

Tecnologia 

x x x x x x   

Cultura x x x x x x   

Linguagens x x x x x x   

CARGA HORÁRIA POR ÁREAS DE CONHECIMENTO 

CARGA HORÁRIA 

I Segmento (Anos Iniciais) 

Tempo Formativo I 

(1° Ano) 

 
6 

 
4 

 
3 

 
3 

 
2 

 
2 

 
20 

 
800 

Tempo Formativo II 
(2° e 3° Ano) 

 
6 

 
4 

 
3 

 
3 

 
2 

 
2 

 
20 

 
800 

Tempo Formativo III 
(4° e 5° Ano) 

 
6 

 
4 

 
3 

 
3 

 
2 

 
2 

 
20 

 
800 

TOTAL GERAL 18 12 9 9 6 6 60 2400 

X 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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NOTA: 

 

I – Carga Horária Integrada; 

 

1. O currículo deverá ser composto de uma Base Nacional Comum e Parte Diversificada integrando e articulando “Os Aspectos 

da Vida Cidadã” com a às Áreas de Conhecimento/ Componentes curriculares, visando à formação integral do estudante; 

 

2. Atendendo a recomendação da Resolução CME 02/06 a Parte Diversificada do Currículo é oferecida de forma unificada para o 

Sistema Municipal de Ensino de Jequié; 

 

3. A disciplina da Parte Diversificada - Trabalho e Cidadania - foi consolidada na Matriz Curricular das Classes de Aceleração 

do Ensino Fundamental, noturno, (PROAJA/ 2005) do Sistema Municipal de Ensino de Jequié, sendo alterada sua carga horária 

conforme Matriz Curricular da EJA do SME de Jequié, aprovada por meio do Processo n.º 002/2014 e Parecer n.º 004/2015 de 

27 de novembro de 2015; 

 

4. A Matriz Curricular da EJA do Sistema Municipal de Ensino (SME) de Jequié foi aprovada pelo Conselho Municipal de 

Educação (CME), por meio do Processo n.º 002/2014 e Parecer n.º 004/2015 de 27 de novembro de 2015; 

 

5. A EJA Juvenil no SME de Jequié está respaldada por meio da Resolução CNE/ CEB n.º 3 de 15 de junho de 2010, Art. 5º § 

Único, inciso III. 

 

6. Os Conteúdos Programáticos referentes a disciplina de História e Cultura: indígena, afro-brasileira e africana (Cf. Lei 11.645) 

deverão ser ministrados com base no documento do projeto de ampliação do tempo escolar do Ensino Fundamental Ampliado 

– 9 anos. A saber: 

 

e) Língua Portuguesa: trabalhar conteúdos de literatura brasileira, indígena, afro-brasileira, quilombola, africana e redação; 

 

f) Geografia: Trabalhar conteúdos referentes aos territórios dos povos originários, quilombolas e continente africano; 

 

g) História: Trabalhar conteúdos referentes aos acontecimentos históricos dos povos originárias, povos afro-brasileiros, 

quilombolas e africanos; 

 

h) Arte: Trabalhar conteúdos referentes às tradições e manifestações culturais indígenas, afro-brasileiras, quilombolas e africanas 

 

 
 

OBSERVAÇÃO: O Currículo deve ser composto de uma Base Nacional Comum e da Parte Diversificada, ambas integrando e 

articulando “Os Aspectos da Vida Cidadã (Saúde, Sexualidade, Vida Familiar e Social, Meio Ambiente, Trabalho, ciência e tecnologia, 

Cultura e Linguagens) com às Áreas de Conhecimento. Ensino Religioso – Disciplina: “Territórios, Diversidades e Diálogos 

Religiosos”, conforme Art.33 da Lei 9.394/96, será obrigatória no currículo e facultativa para o estudante. 

 

 

 

 

 

 

Jequié-BA, de de 2021. 

 

 
 

Assinatura / Carimbo do Gestor (a) Escolar 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Jequié 
Secretaria Municipal de Educação 

 
UNIDADE ESCOLAR: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

CIDADE: JEQUIÉ / BA SEDE / DISTRITOS  

 
 

Dependência Administrativa: 
Municipal Conveniada 

 

 

MATRIZ CURRICULAR DA EJA JUVENIL (ANOS FINAIS) – DIURNO 
 

ADAPTAÇÃO À LEI N.º 9394/96 e RESOLUÇÃO Nº 02/1998 /CNE/CEB ,Resolução Nº 01/2006 / CNE/CEB , Resolução Nº  

3/CNE/CEB, de 15 de junho de 2010,Resolução N° 07/2010/ CNE/CEB , Lei Nº 10.639 / 03 / e Resolução Nº 2/CNE/CEB, DE 22 de  
dezembro DE 2017 e Parecer de Autorização Nº 005/2021/CME/JEQ – Homologado no Livro CPPR/2000 p. 29/l.1-8, em 21/07/2021 

 

ANO 2020/2021 
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Saúde x x x x x x x x x   

Sexualidade x x x x x x x x x   

Vida Familiar e 
Social 

x x x x x x x x x   

Meio Ambiente x x x x x x x x x   

Trabalho x x x x x x x x x   

Ciência e 

Tecnologia 

x x x x x x x x x   

Cultura x x x x x x x x x   

Linguagens x x x x x x x x x   

CARGA HORÁRIA POR ÁREAS DE CONHECIMENTO 

CARGA HORÁRIA 
 

II Segmento (Anos finais) 

Tempo Formativo IV 

(6°e 7° Ano) 
 

5 

 
4 

 
3 

 
3 

 
3 

 
1 

 
2 

 
2 

 
2 

 
25 

 
1000 

Tempo Formativo V 
(8° e 9° Ano) 

 
5 

 
4 

 
3 

 
3 

 
3 

 
1 

 
2 

 
2 

 
2 

 
25 

 

1000 

TOTAL GERAL 10 8 6 6 6 2 4 4 4 50 2000 

X 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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NOTA: 
 

I – Carga Horária Integrada; 

 

1. O currículo deverá ser composto de uma Base Nacional Comum e Parte Diversificada integrando e articulando “Os Aspectos da 

Vida Cidadã” com a às Áreas de Conhecimento/ Componentes curriculares, visando à formação integral do estudante; 

 

2. Atendendo a recomendação da Resolução CME 02/06 a Parte Diversificada do Currículo é oferecida de forma unificada para o 

Sistema Municipal de Ensino de Jequié; 

 

3. A disciplina da Parte Diversificada - Trabalho e Cidadania - foi consolidada na Matriz Curricular das Classes de Aceleração do 

Ensino Fundamental, noturno, (PROAJA/ 2005) do Sistema Municipal de Ensino de Jequié, sendo alterada sua carga horária 

conforme Matriz Curricular da EJA do SME de Jequié, aprovada por meio do Processo n.º 002/2014 e Parecer n.º 004/2015 de 27 

de novembro de 2015; 

 

4. A Matriz Curricular da EJA do Sistema Municipal de Ensino (SME) de Jequié foi aprovada pelo Conselho Municipal de Educação 

(CME), por meio do Processo n.º 002/2014 e Parecer n.º 004/2015 de 27 de novembro de 2015; 

 

5. A EJA Juvenil no SME de Jequié está respaldada por meio da Resolução CNE/ CEB n.º 3 de 15 de junho de 2010, Art. 5º § Único, 

inciso III. 

 

6. Os Conteúdos Programáticos referentes a disciplina de História e Cultura: indígena, afro-brasileira e africana (Cf. Lei 11.645) 

deverão ser ministrados com base no documento do projeto de ampliação do tempo escolar do Ensino Fundamental Ampliado – 9 

anos. A saber: 

 

i) Língua Portuguesa: trabalhar conteúdos de literatura brasileira, indígena, afro-brasileira, quilombola, africana e redação; 

 

j) Geografia: Trabalhar conteúdos referentes aos territórios dos povos originários, quilombolas e continente africano; 

 

k) História: Trabalhar conteúdos referentes aos acontecimentos históricos dos povos originárias, povos afro-brasileiros, 

quilombolas e africanos; 

 

l) Arte: Trabalhar conteúdos referentes às tradições e manifestações culturais indígenas, afro-brasileiras, quilombolas e africanas 

 

7. A disciplina ‘e Educação para Sexualidade deverá ser ministrada de acordo com a descrição da Parte Diversificada no Documento 

do Projeto de Ampliação do Ensino Fundamental para 9 anos. 

 

 
 

OBSERVAÇÃO: O Currículo deve ser composto de uma Base Nacional Comum e da Parte Diversificada, ambas integrando e 

articulando “Os Aspectos da Vida Cidadã (Saúde, Sexualidade, Vida Familiar e Social, Meio Ambiente, Trabalho, ciência e tecnologia, 

Cultura e Linguagens) com às Áreas de Conhecimento. Ensino Religioso – Disciplina: “Territórios, Diversidades e Diálogos 

Religiosos”, conforme Art.33 da Lei 9.394/96, será obrigatória no currículo e facultativa para o estudante. 

 

 
 

Jequié-BA, de de 2021. 

 

 
 

Assinatura / Carimbo do Gestor (a) Escolar 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Jequié 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 
UNIDADE ESCOLAR: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

CIDADE: JEQUIÉ / BA SEDE / DISTRITOS  

 
 

Dependência Administrativa: 
Municipal Conveniada 

 
 

MATRIZ CURRICULAR DA EJA (ANOS INICIAIS) – NOTURNO 

ADAPTAÇÃO À LEI N.º 9394/96 e RESOLUÇÃO Nº 02/1998 /CNE/CEB ,Resolução Nº 01/2006 / CNE/CEB , Resolução Nº  

3/CNE/CEB, de 15 de junho de 2010,Resolução N° 07/2010/ CNE/CEB , Lei Nº 10.639 / 03 / e Resolução Nº 2/CNE/CEB, DE 22 de  
dezembro DE 2017 e Parecer de Autorização Nº 005/2021/CME/JEQ – Homologado no Livro CPPR/2000 p. 29/l.1-8, em 21/07/2021 

 

ANO 2020/ 2021 
 

  
 
 

BASE NACIONAL COMUM 
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Saúde x x x x x x   

Sexualidade x x x x x x   

Vida Familiar eSocial x x x x x x   

Meio Ambiente x x x x x x   

Trabalho x x x x x x   

Ciência e 

Tecnologia 

x x x x x x   

Cultura x x x x x x   

Linguagens x x x x x x   

CARGA HORÁRIA POR ÁREAS DE CONHECIMENTO 

CARGA HORÁRIA 

Tempo Formativo I 

(1° Ano) 

 
6 

 
4 

 
3 

 
3 

 
2 

 
2 

 
20 

 
800 

Tempo Formativo II 
(2° e 3° Ano) 

 
6 

 
4 

 
3 

 
3 

 
2 

 
2 

 
20 

 
800 

Tempo Formativo III 

(4° e 5° Ano) 

 
6 

 
4 

 
3 

 
3 

 
2 

 
2 

 
20 

 
800 

TOTAL GERAL 18 12 9 9 6 6 60 2400 

X 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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NOTA: 
 

I – Carga Horária Integrada; 

 

1. O currículo deverá ser composto de uma Base Nacional Comum e Parte Diversificada integrando e articulando “Os Aspectos da 

Vida Cidadã” com a às Áreas de Conhecimento/ Componentes curriculares, visando à formação integral do estudante; 

 

2. Atendendo a recomendação da Resolução CME 02/06 a Parte Diversificada do Currículo é oferecida de forma unificada para o 

Sistema Municipal de Ensino de Jequié; 

 

3. A disciplina da Parte Diversificada - Trabalho e Cidadania - foi consolidada na Matriz Curricular das Classes de Aceleração do 

Ensino Fundamental, noturno, (PROAJA/ 2005) do Sistema Municipal de Ensino de Jequié, sendo alterada sua carga horária 

conforme Matriz Curricular da EJA do SME de Jequié, aprovada por meio do Processo n.º 002/2014 e Parecer n.º 004/2015 de 27 

de novembro de 2015; 

 

4. A Matriz Curricular da EJA do Sistema Municipal de Ensino (SME) de Jequié foi aprovada pelo Conselho Municipal de Educação 

(CME), por meio do Processo n.º 002/2014 e Parecer n.º 004/2015 de 27 de novembro de 2015; 

 

5. Os Conteúdos Programáticos referentes a disciplina de História e Cultura: indígena, afro-brasileira e africana (Cf. Lei 11.645) 

deverão ser ministrados com base no documento do projeto de ampliação do tempo escolar do Ensino Fundamental Ampliado – 9 

anos. A saber: 

 

m) Língua Portuguesa: trabalhar conteúdos de literatura brasileira, indígena, afro-brasileira, quilombola, africana e redação; 

 

n) Geografia: Trabalhar conteúdos referentes aos territórios dos povos originários, quilombolas e continente africano; 

 

o) História: Trabalhar conteúdos referentes aos acontecimentos históricos dos povos originárias, povos afro-brasileiros, 

quilombolas e africanos; 

 

p) Arte: Trabalhar conteúdos referentes às tradições e manifestações culturais indígenas, afro-brasileiras, quilombolas e africanas 

 

 
 

OBSERVAÇÃO: O Currículo deve ser composto de uma Base Nacional Comum e da Parte Diversificada, ambas integrando e 

articulando “Os Aspectos da Vida Cidadã (Saúde, Sexualidade, Vida Familiar e Social, Meio Ambiente, Trabalho, ciência e tecnologia, 

Cultura e Linguagens) com às Áreas de Conhecimento. Ensino Religioso – Disciplina: “Territórios, Diversidades e Diálogos 

Religiosos”, conforme Art.33 da Lei 9.394/96, será obrigatória no currículo e facultativa para o estudante. 

 

 
 

Jequié-BA, de de 2022. 

 

 

 

 
 

Assinatura / Carimbo do Gestor (a) Escolar 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Jequié 
Secretaria Municipal de Educação 

 
 
 

UNIDADE ESCOLAR: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

CIDADE: JEQUIÉ / BA SEDE / DISTRITOS  

 
 

Dependência Administrativa: 
Municipal Conveniada 

 
 

MATRIZ CURRICULAR DA EJA (ANOS FINAIS) - NOTURNO 
 

ADAPTAÇÃO À LEI N.º 9394/96 e RESOLUÇÃO Nº 02/1998 /CNE/CEB ,Resolução Nº 01/2006 / CNE/CEB , Resolução Nº  
3/CNE/CEB, de 15 de junho de 2010,Resolução N° 07/2010/ CNE/CEB , Lei Nº 10.639 / 03 / e Resolução Nº 2/CNE/CEB, DE 22 de  
dezembro DE 2017 e Parecer de Autorização Nº 005/2021/CME/JEQ – Homologado no Livro CPPR/2000 p. 29/l.1-8, em 21/07/2021 

 

ANO 2020/2021 
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Saúde x x x x x x x x   

Sexualidade x x x x x x x x   

Vida Familiar e 

Social 

x x x x x x x x   

Meio Ambiente x x x x x x x x   

Trabalho x x x x x x x x   

Ciência e 

Tecnologia 

x x x x x x x x   

Cultura x x x x x x x x   

Linguagens x x x x x x x x   

CARGA HORÁRIA POR ÁREAS DE CONHECIMENTO 

CARGA HORÁRIA 

Tempo Formativo IV 

(6°e 7° Ano) 

 
5 

 
4 

 
2 

 
2 

 
2 

 
1 

 
2 

 
2 

 
20 

 
800 

Tempo Formativo V 
(8° e 9° Ano) 

 
5 

 
4 

 
2 

 
2 

 
2 

 
1 

 
2 

 
2 

 
20 

 
800 

TOTAL GERAL 10 8 4 4 4 2 4 4 40 1600 

X 
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NOTA: 
 

I – Carga Horária Integrada; 

 

1. O currículo deverá ser composto de uma Base Nacional Comum e Parte Diversificada integrando e articulando “Os Aspectos da 

Vida Cidadã” com a às Áreas de Conhecimento/ Componentes curriculares, visando à formação integral do estudante; 

 

2. Atendendo a recomendação da Resolução CME 02/06 a Parte Diversificada do Currículo é oferecida de forma unificada para o 

Sistema Municipal de Ensino de Jequié; 

 

3. A disciplina da Parte Diversificada - Trabalho e Cidadania - foi consolidada na Matriz Curricular das Classes de Aceleração do 

Ensino Fundamental, noturno, (PROAJA/ 2005) do Sistema Municipal de Ensino de Jequié, sendo alterada sua carga horária 

conforme Matriz Curricular da EJA do SME de Jequié, aprovada por meio do Processo n.º 002/2014 e Parecer n.º 004/2015 de 27 

de novembro de 2015; 

 

4. A Matriz Curricular da EJA do Sistema Municipal de Ensino (SME) de Jequié foi aprovada pelo Conselho Municipal de Educação 

(CME), por meio do Processo n.º 002/2014 e Parecer n.º 004/2015 de 27 de novembro de 2015; 

 

5. A EJA Juvenil no SME de Jequié está respaldada por meio da Resolução CNE/ CEB n.º 3 de 15 de junho de 2010, Art. 5º § Único, 

inciso III. 

 

6. Os Conteúdos Programáticos referentes a disciplina de História e Cultura: indígena, afro-brasileira e africana (Cf. Lei 11.645) 

deverão ser ministrados com base no documento do projeto de ampliação do tempo escolar do Ensino Fundamental Ampliado – 9 

anos. A saber: 

 

q) Língua Portuguesa: trabalhar conteúdos de literatura brasileira, indígena, afro-brasileira, quilombola, africana e redação; 

 

r) Geografia: Trabalhar conteúdos referentes aos territórios dos povos originários, quilombolas e continente africano; 

 

s) História: Trabalhar conteúdos referentes aos acontecimentos históricos dos povos originárias, povos afro-brasileiros, 

quilombolas e africanos; 

 

t) Arte: Trabalhar conteúdos referentes às tradições e manifestações culturais indígenas, afro-brasileiras, quilombolas e africanas 

 

 
 

OBSERVAÇÃO: O Currículo deve ser composto de uma Base Nacional Comum e da Parte Diversificada, ambas integrando e 

articulando “Os Aspectos da Vida Cidadã (Saúde, Sexualidade, Vida Familiar e Social, Meio Ambiente, Trabalho, ciência e tecnologia, 

Cultura e Linguagens) com às Áreas de Conhecimento. Ensino Religioso – Disciplina: “Territórios, Diversidades e Diálogos 

Religiosos”, conforme Art.33 da Lei 9.394/96, será obrigatória no currículo e facultativa para o estudante. 

 

 
 

Jequié-BA, de de 2021. 

 

 

 

 
 

Assinatura / Carimbo do Gestor (a) Escolar 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Portaria

 ESTADO DA BAHIA 

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
                                     

 

PORTARIA SEINFRA Nº 06 DE 25 DE JANEIRO DE 2022 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA PORTARIA Nº 03  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JEQUIÉ-BA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de prazo da portaria nº 05 da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, realizada pela Presidente da Comissão 

Permanente Disciplinar, através do Ofício 02/2022. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DETERMINAR a prorrogação da Portaria nº 05 de 25 de novembro de 2021, 

relativa ao Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2021. 

ART. 2º Fica prorrogado pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação 

desta Portaria, para conclusão dos trabalhos, podendo ser novamente 

renovado, mediante solicitação prévia da Comissão. 

ART. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando 

revogadas todas as disposições infra legais em contrário. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Seja encaminhado o presente feito para a Comissão Processante Disciplinar. 

 

25 de janeiro de 2022 

 

LUCINDO TOMAZ VANCONCELOS MENEZES 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 20.786 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Termo Aditivo

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISTRATO 

 

O Município de Jequié torna público o DISTRATO AMIGAVEL do Contrato de nº 57/2021, firmado através de Dispensa de 

Licitação Nº 45/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a Srª. HELIA ALMEIDA CARDOSO, CPF: nº 390.064.845-

04. 

 

Fundamento: Artigo 79, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Objeto: Termo de distrato do contrato de nº 57/2021, cujo objeto é contratação locação de imóvel situado no Loteamento 

Felicidade, caminho Q (urbis I), jequiezinho, quadra reserv lote 1 (um) e lote 2 (dois), S/N, Jequié/BA, destinado para guardar as 

barracas da feira livre na cidade de Jequié/BA. 

 

Data do Distrato: 03/01/2022. 

 

Contratada: HELIA ALMEIDA CARDOSO, CPF: nº 390.064.845-04. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Jequié – Ba, 25 de janeiro de 2022. 

  

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da habilitação da empresa interessada mais bem 

colocada na Concorrência 006 de 2021 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, 

cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO DE REFORMA DAS ESCOLAS: ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ BATISTA 

NEVES, SITUADA EM CAMPO LARGO, ESCOLA MUNICIPAL CLÁUDIA GORDILHO 

LOMANTO, SITUADA EM RIO PRETO DO COSTA E ESCOLA MUNICIPAL SÃO 

JOSÉ, SITUADA EM RIACHO RIO DA FARTURA, DISTRITOS DE FLORESTAL, 

PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA.”. 

 

 Após tramitação, chegou-se ao seguinte resultado:  

 

PACIFIC SERVIÇOS LTDA vencedora dos três lotes, com os 

seguintes preços:  

 

Lote 01: R$ 176.029,07 (cento e setenta e seis mil vinte e nove 

reais e sete centavos). 

 

Lote 02: R$ 115.384,54 (cento e quinze mil trezentos e oitenta 

e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

Lote 03: R$ 77.133,02 (setenta e sete mil cento e trinta e três 

reais e dois centavos). 

 

 Enviado o processo para a Secretaria de Infraestrutura, o processo voltou 

com parecer pela regularidade da planilha, bem como exequibilidade da proposta, 

e capacidade técnica da empresa (em anexo). 

 

Assim sendo, por tudo que consta dos autos deste processo licitatório, 

declaro como vencedora e CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR a supracitada 

licitante. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 2 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Tendo em vista ser um processo na modalidade RDC, o prazo recursal será 

único e será aberto ao final do processo, nos termos do artigo 27, parágrafo único, 

da lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. Assim, fica aberto o prazo para recurso. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA 

para que se dê publicidade. 

  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Av. Presidente Dutra, 208, Centro CEP: 45.200-170 Jequié - Bahia - Brasil - | 73 3526-8454 |  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Ofício nº 116/2021 
Jequié, 24 de janeiro de 2022. 
 
Ao Diretor do Departamento de Compras e Licitações, 
Dr. Diego Amaral de Macedo  
Resposta ao Processo Administrativo n° 451/2021. 
 
Atendendo à solicitação da Comissão de Licitação, esta secretaria realizou o estudo da 

documentação apresentada e apresenta parecer conforme exposto. Considerando a 

Concorrência Pública N° 006/2021, que versa acerca da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 

BATISTA NEVES, SITUADA EM CAMPO LARGO, ESCOLA MUNICIPAL CLÁUDIA GORDILHO 

LOMANTO, SITUADA EM RIO PRETO DO COSTA E ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ, SITUADA EM 

RIACHO RIO DA FARTURA, DISTRITOS DE FLORESTAL, PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL 

DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA., CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E ESPECIFICAÇÕES EM 

ANEXO. OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 1068355-96/2019 SICONV 893689/2019”. 

 

 

1. Referente à empresa PACIFIC SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, n° 

02.163.462/0001-55, conclui-se que a exigência de qualificação técnica deverá ser 

semelhante ou superior a referente solicitação advinda do edital; caso a empresa tenha 

a documentação faltante, o corpo técnico, neste caso, julga o item como algo de baixa 

complexidade construtiva. Foi verificado, também, que a empresa apresenta 

capacidades técnicas mais relevantes e complexas, demonstrando a capacitação na 

execução do serviço exigido.  Por esses motivos, há regularidade da documentação de 

qualificação técnica, especialmente atestado, CAT e certidão de registro no CREA, assim 

como a regularidade dos preços e quantitativos expostos nesta licitação, sendo 

atestada a exequibilidade da proposta, apresentados nos autos da CONCORRÊNCIA nº 

006/2021 destinado à seleção de empresa especializada conforme especificações 

constantes no edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conclui-se que as empresas citadas cumprem a qualificação técnica e regularidade dos preços 
ofertados na Concorrência 006/2021. 

 
Jequié, 24 de janeiro de 2022. 
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Contrato

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro- Jequié - Bahia 1 

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2022 

Processo n°: 072/2021 

Vinculada a Ata de Registro de Preço nº 047/2021  

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 

CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: MARACÁS VIAGENS & TRANSPORTES LTDA – EPP, com sede na Rua São Paulo, n. 206 – B, Centro, 

Maracás- BA, CEP: 45.360-000, inscrita no CNPJ nº 15.299.172/0001-85. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de 05 (cinco) veículos tipo micrônibus com motorista, com 

capacidade mínima de 28 lugares, ano de fabricação não inferior a 2014, e 01 (um) veículo tipo van com motorista com 

capacidade de 16 lugares, devidamente segurados, manutenção por conta da contratada, para atender as necessidades do 

TFD (tratamento fora do domicílio) da Secretaria Municipal de Saúde.        

 

Fundamento Legal: Lei 8.666/1993. 

 

Valor: R$ 628.278,64 (Seiscentos e vinte e oito mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Prazo: 8 (oito) meses. 

 

Inicio: 03/01/2022. 

 

Término: 02/09/2022. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Jequié – Ba, 25 de janeiro de 2022. 

  

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da proposta de preços das empresas interessadas na 

Concorrência 013 de 2021 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

““CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS: ESCOLA MUNICIPALIZADA PROF. 

FIRMO NUNES, SITUADA A RUA JOÃO JOSÉ DUARTE, S/N, BAIRRO JOAQUIM 

ROMÃO; CENTRO DE EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL ADEMAR VIEIRA, 

SITUADA A PRAÇA PAPA JOÃO XXIII, S/N, BAIRRO JOAQUIM ROMÃO E ESCOLA 

MUNICIPAL DR. CARLOS AGUIAR RIBEIRO, SITUADA A RUA ADOLFO RIBEIRO, 

S/N, BAIRRO SÃO JUDAS TADEU E ESCOLA MUNICIPAL DOM JAIRO, SITUADA 

À RUA ABRAÃO RODRIGUES,· Nº 247, BAIRRO CAIXA D'ÁGUA, JEQUIÉ-BA,”. 

 

 Após tramitação, chegou-se ao seguinte resultado:  

 

a) CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA RODRIGUES LTDA, como 

vencedora dos LOTES 01 e 04. 

 

b) ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI como 

vencedora dos LOTES 02 e 03 

 

 Enviado o processo para a Secretaria de Infraestrutura, o processo voltou 

com parecer pela regularidade da planilha, bem como exequibilidade da proposta. 

 

Tendo em vista ser um processo na modalidade RDC, o prazo recursal será 

único e será aberto ao final do processo, nos termos do artigo 27, parágrafo único, 

da lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Assim sendo, fica designada sessão para abertura da proposta de 

habilitação das empresas CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA RODRIGUES 

LTDA e ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, no Departamento de 

Compras e Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, na data 28 

DE JANEIRO DE 2022, ÀS 09H30MIN.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA 

para que se dê publicidade.  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Ofício nº 117/2021 
Jequié, 24 de janeiro de 2022. 
 
Ao Diretor do Departamento de Compras e Licitações, 
Dr. Diego Amaral de Macedo  
Resposta ao Processo Administrativo n° 551/2021. 
 
Atendendo à solicitação da Comissão de Licitação, esta secretaria realizou o estudo da 

documentação apresentada e apresenta parecer conforme exposto. Considerando a 

Concorrência Pública N° 013/2021, que versa acerca da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS: ESCOLA 

MUNICIPALIZADA PROF. FIRMO NUNES, SITUADA A RUA JOÃO JOSÉ DUARTE, S/N, BAIRRO 

JOAQUIM ROMÃO; CENTRO DE EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL ADEMAR VIEIRA, SITUADA A 

PRAÇA PAPA JOÃO XXIII, S/N, BAIRRO JOAQUIM ROMÃO E ESCOLA MUNICIPAL DR. CARLOS 

AGUIAR RIBEIRO, SITUADA A RUA ADOLFO RIBEIRO, S/N, BAIRRO SÃO JUDAS TADEU E ESCOLA 

MUNICIPAL DOM JAIRO, SITUADA À RUA ABRAÃO RODRIGUES,· Nº 247, BAIRRO CAIXA D'ÁGUA, 

JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E 

MEMORIAL DESCRITIVO.  

 

 

1. Referente à empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA RODRIGUES LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF, n° 10.336.727/0001-06, opino pela regularidade da documentação de 

qualificação técnica, especialmente atestado, CAT e certidão de registro no CREA, assim 

como a regularidade dos preços e quantitativos expostos nesta licitação, sendo 

atestada a exequibilidade da proposta, apresentados nos autos da CONCORRÊNCIA nº 

013/2021 para os LOTES 01 e 04 destinado à seleção de empresa especializada 

conforme especificações constantes no edital. 

 

2. Referente à empresa ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF, n° 19.535.313/0001-72, opino pela regularidade da documentação de 
qualificação técnica, especialmente atestado, CAT e certidão de registro no CREA, assim 
como a regularidade dos preços e quantitativos expostos nesta licitação, sendo 
atestada a exequibilidade da proposta, apresentados nos autos da CONCORREÊNCIA 
nº 013/2021 para os LOTES 02 e 03 destinado à seleção de empresa especializada 
conforme especificações constantes no edital. 
 

 

Conclui-se que as empresas citadas cumprem a qualificação técnica e regularidade dos preços 
ofertados na Concorrência 013/2021. 

 
 
 
 
 

Jequié, 24 de janeiro de 2022. 
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